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Prefeilura lu{unieipal de ÁIto Paraíso - PR

erR 95.6íO.73qUnbSO CEP 875r,&qx'
Áv. Pe&oÁm*o ôs§anÍos, 9N-ForpJFu (M) 44 i661 l32A

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov-br

[X)CITMENTO DE FORilALIZ çÃO DE DEUÂNDA

Desc e:

Valor estimado da contrataçáo: R$ '1;066,25 (Hum Mil, Sessenta e Seis Redis e
Vinte e Cinco Centavos) rrrensal, totalizando o ivàlor anual de R$ 12.795,00
(doa mil setecentos e noveàta e cinco reais).
Local de entrega/prestaçáo do serviço: Prefeitura Municipal de Alto
Paraíso/PR.
Gestor do Contrato: TAYNARA SILVEzuO DE OLIVEIRA SANTOS
Fiscal do Contrato: EUDINETE DA SILVA PEDROTA
hab para pagamentor Mensal
Vinculação com outra contrataçáo: Náo.

Alto Paraíso-PR., 02 de Abrrl de 2024.

Aprovo em O2 de Abnl de 2024.

4r-,r-,.*', À 0§iÁir" í#
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Secretaria/Orgão: SECRETARIA DE CULTURA
la demanda: TAYNARA SILVERIO DE OLIVEIRA SANTOS

LOCAçÃO DE 01 (tUl gr,ÃO COIERCIÁL, EIICRAVAT]O SOBRT O IÍ)TE
ot, DA QUATTRA 50, LOCÂLIZATX) lfA AVENTDÂ PEDRO ÁüARO rX)S
SAITTO§, Eil ÁLIIO PARÂÍSO - PR, COU A FINALIDáI»E PARÂ
FI'ITCIOITAMEI{NO DE CI'RSO§ I'E PII{TI'RAS E OUTRO§ DE§YIIITAIX)S A
SECRETARIA DE CT'LTT'RA.

Re
DO O&IETO:

Jusü§cativa da necessidade:

A preseúte contrataçáci'àbrange deúanda para l<icaçáo de um imóvel urbano a
fim de proporcionar aos alunos'que freqüentam as aulas de pinturas, violão e
outros, um ambiente adequado e ideal para a execuçáo das aulas que são
oferecidas através da secretaria de Cultura, visando garantir a qualidade do
ensino dos alunos.

QuantidadeItea
Unidade

de
aedida

12 MESESSERV LOCAÇÃO DE IMOVEL

,l tavNene srLVEzuo DE oLTvEIRA sANTos
Secretária de Cultura
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Eepeciltcaçâo
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Prefeitura tuíunicipal de Áho Puaíso-PR
clq, 95.640.786/0,007-?0 C§,,PA7í2UX|A

Av. Pedro Ámaro dos furtos, 9M - ForclFu (0xÍ) 44 3664 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

pR(rcESSO ADUTIiÍISTRA'IWO Y @A I 2024
II{TXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO P OO2I2O24
OO!rr!Í.ã*TAIÍTE: PREFETn RA uIrIIICIPAL Dt ALI() PARAÍSO/PR
O&IEBO: LOCAÇÃO DE 01 (UM) SALÁO COMERCIAL, ENCRAVADO SOBRE
O I,OTE 01, DA QUADRA 50, I.OCALZADO NAAVENIDA PEDRO AMARO DOS
SANTOS, EM ALTO PARAÍSO - PR, COM A FINALIDADE PARA
FUNCIONAMENTO DE CURSOS DE PINTURAS E OUTROS DESTINADOS A
SECRETARTA DE CULTURA.

TERUO DERTUESSA

Nesta data faço remessa dos autos aos serrridores
designados para fins especifico de avaliaçáo, conforme portaria n" 271/2023,
para faça levantamento de preço do objeto a ser licitado.

Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Alto PaÍaíso -PR.

do mês de ltbrí de 2024.
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Prefeilara Manieip*t de Alto Paraísa-PR
cIw"r95.64O.73q(NAL3A C§;p A752&@O.

Áv. Pedro Ámaro dcs §anros, 9A0 FonelFu (Ax$ 44 3664 1320
e-mail altoparaiso@pref.pr.gov.br

Li 003

*t

PARECER DE AVALIAÇÃO

A Comissão especial com a finalidade de

levantamento e Avaliação de Bens Móveis, Imóveis, de Domínio público e

outros, designada através da poÍaria n' 27112023, com data de 2911112023,

publicada no dirírio oficial deste município (Umuarama Ilustrado) em data

de 30/11/2023, edição de n" 12.887. A fim de avaliar o Imóvel urbano para

locação, o Lote n' O7, da Quadra no 50, com área total de 397,50 m2,

objeto da matricula rf 121982, do Cartório de Registro de Irnóveis, da

Comarca de Xambrê, Estado do Pannâ, em nome da Sra. Lucinéia

Carvalho Queiroz de Oliveira. Chegamos à conclusão como segue:

Após visita "in loco" desta comissão de avaliação de

bens, atribuímos o valor de mercado do referido imóvel para locação é de

RS 1.066,25 (Hum Mil, Sessenta e Seis Reais e Vinte e Cinco Centavos)

mensals.

Alto Paraíso - PR., 03 de Abril de 2024.

Marcos gues
Presidente

Val Lima ca
o ro

Gelleard bo Dallá Bernardina

I
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Membro -Membro
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PrefeiÍura lufunieipal de Áho Paraiso-PR

cr8.r95.640.736iooo130 CD,P Ezaz&dn
Áv. Pcdro Amaro dos futtoq 900 - Fone/Fu (kr) 44 3664 1320

e-mail - altoparaiso@pref.p.gov.br

pR(rcrsso ADurnrsTRATrvo tr @a I 2,024
II{TXIGIBILIDÂDE DE LICITAçÃO * OO2I2O2r.
OOI|TRATAITTE: PREf,'ETTI'RA UIMCIPAL DE ALTTO PARAÍSO/PR
ORIENO: LOCAÇÁO DE OI (UM) SALÃO COMERCIAL, ENCRAVADO SOBRE
O IOTE 01, DA QUADRA 50, LOCALIZADO NA AVEMDA PEDRO AMARO DOS
SANToS, EM ALTo PARAÍSO - PR, COM A FINALIDADE PARA
FUNCIONAMENTO DE CURSOS DE PINTURAS E OUTROS DESTINADOS A
SECRETARIA DE CULTURÂ.

TERTo DE RESTITUIçÃo

Nesta data, restituo os autos Processo N". O08/2024, ao
SETOR DE LICITAÇÕES com PARECER DE LET,AIfTAUE!ÍTO DE PREçOS
no qual soücitei.

- PR., 03 de Abril de 2024.

AGENTE D
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&Alto Püdso- PR
9é ,§o

900 -
cDP Ezs?U(n

Av. Pc&o Amoo furtos, Fonc/Fc (M) ,U 3661 1324
e-mail - altoparaiso@pref pr.gov.br

ESfl'IX' TÉCNCO PREUIIÜAR
SIGILO: O Sim ( X) Náo
Unidade (s) atendida (s) peto estudo: Secretária dc Cultura
1. l[eccssldad. dr Coilrrteçlo
A presente contrâtâçáo abrange demanda para locação de um imóvel urbano a
fim de proporcionar aos alunos quc freqüentam;as aulas de pi?turas, üolão e

outros, um ambiente adequado e ldeal para a'exocuçáo das aulas que sáo
oferecidas através da secretaria de Cultura, visando garanür a qualidade do
ensino dos alunos.
2. Iremo[sttaÉo da prevlsão d. contrat Éo no Plaao de Contrataçôer

O município não possrx o PCA, no entanto se empenhará em elaborar o Plàno
de Anual para vigoraS em 202.5, cgnsiderando o Pfanejame4to de

dr Contrataçôo
frscal, social e trabalhista:

2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no
Cadastro de Pessoas Físicas, confoíne o caso;
2.2. Prova de regularidade Íiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentâçáo de certi&o exp{didai ConjUntameitc t»lh Secretaria da Receita
Fêderal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Àtiva da uniáo
(DAU) por elas adminietrados;. inclusive agueles. rel,ativos à Seguridade Social,
nos termos da Portaria Conjunta n' 1.751, de O2/LO/2O14, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral"
2.3. Prova de inexistência de débitos Trabalhistâs

da

relaüva à aüvidade em cuJ
do domidlio
o exercicir

2.4. Prova de regul,aridade com a Fazenda Estadtral
prestador de servlços
concorTe;

ou sede do
contrata ou

2.5. prova de regularidade com a Faz*tda Municipd do domiciüo ou sede do
prestador de senriços, relativa à atividade era cujo exercicb contrata ou
corrcorÍ€;
3. Outlos
3.laêf.da Matricula Atualizada do Imóvel.
3.2r Dectaração de Responsabilidade.
4.ry}*nt tfy.. das quaattdadcl pra a cortntrçlo
Fica estabelecida, como estimativai para contratâçáo, a prestaÇáo de serviços
pelo pcríodo de L2 ldoz*l meses, a partir da data de assinatura do contrato.
i,odendo ser prorrogado nos terÍno§ da léi l4.L33l2o2l, e havendo
concordância de ambas as PaÍtes.
5. Levaataneato de ocrcsdo e Jurttlettn dr escolhr da colução a
coEtratrr
5.1. A jusüficativa da escolha do irnóvel, se caracteriza pelo espa.ço amplo e

adequado para execuçáo dos mais eariados curq)§ $ea sccrc$r.ia dc culhrra
executa e os eventuais cursos que'poderâo ser o&rtados.
5.2. Em levantamento realizado temUem foi consatado que hÊo há imóvel
público que possa atender a demanda" ; ,.

ô. Bettoativa de preçoe ou preço. refereaciril Constr Gla.rGlo ( X )

ânual (quando houver)

3.

Napional.
I

<l
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PR

Áv. Pc&o Ámoo §orog 1320

- aloparaiso@pf.pt gov.br

A estioativa de preços consta em anexo, confoqnç Parecer de Avaliação, feito
pelos membros da portaria n" 27L12O23.
7. IrêscriÉo da soluçto cotlo uE todo
A locaçáo deste imôvel visa facittar o atendimerrto dos beneÍiciários que iráo
Íealiz*rÍ os cursos disponíveis.
O imôvel deve ser de fácil acesso e bem estruturado-
E. JustlÍlcatlvas Pata o p8Ícalarmto ou nio d. coltÍatação
Náo se aplica o parcelamento, tendo em vista que o objeto da contrataçáo náo é

divisíve1.
9. Demonstratlvo dos rcsultadoE Pretcndldos
Pretende-se, com a contratação, ar:xiliar os municipes que váo se beneficiar
com os cursos ofertados pela Secretaria de Cultura.
Os valores em questáo estão dentrq dos ümitÇs P,stalpleciéos n! agtf s''tnciso
II, datei t4J3àl2}2l. | !

1o. Provtdêrcias para'adequaç3b «; otlentetdo órgao i '
1O.1 O responsável pela fiscalização contratual; 

.

10.2 Conservaç âo e pram de garantia dos itens ern questáo;
I 1. Contratações correlatas e/ou lnterdcpendcates
Não há contratâÇáo correlata e/ou interdependentes.
U!. Dq.grlção dc poseívcia tnpactos aa.bteltair G rcslrcctlvar Ecdidas
nt4r&rar

, NãoÉiiqpâctos ambientais a §ercm oonsiderados.
, 13. Fodctoaaoeato conclusivo robre a vla,büdadc G .dcquação da

coDtntação paÍa o atendirnêato dr neceg8ldide a que sc dcstina
Diante do prêsente Estudo Técnico Preliminar, conclui-se pela viabilidade e

adequação da contrataçâo para o'atendimento da' necessidade a que se

destina. As caracteristicâs e especificidades do objeto, bem como a

singularidade dos serviços e necessidade da Administração Pública,
demonstraram a necegsidade da.coltrataçâo via Inexigibüdade.
Eleraeatoe obrtgatórior.
Jusüficaüva paÍa náo contemplaçáo dos demais elementos:
Todos os elementos foram contemplados. .

i : Alto Faraíso;- Pr., 03 dê Abril de 2024'

ltre.!üe' trêlly do OltrPta'
1109ó-1

Âseig,*dieito que: A CONTRATAÇÂO seja firmada através de processo de:

( ,) Diepcasa de Licitaçáo (X) Inexigibilidade de Licitaçáo, com firlcro no

iiriir*Aeato legal: Ârt. 74, ,i1ciso V da Lci 14.1&3127, conforme detalhamento
abdxlr

oBJETo: rÍ)cÀçÃo Dt ()1 lufl §Aráo corERcIAL' EIÍCnAV/IIX) SOBRE
O L(}TE ()1, DA QTADRA 5O; LOSIIZIUIO XA AVDI{ID PPDRO AxÂRo
tx)s sArÍTo§, Et ALrlO PÂRAÍ8O - ?R, pof A ffI|ALIDADE PÂRA

, I,.

I



PrefeiAra Á Ito Paraíso - PR (lu 3

320
.br

FTIIÍCIOTAEÜTO DE CT'RSOS DE PIIITI'BA§ E OUTROA DSSüIADO8 A
SDCRETÂRIA DE CT'LII'RÀ
DETALHAMENTO DO SERMÇO: Conforme Item 1 deste Documento de
Formalizaçâo de Demanda.

CONTRATADA: LUCTNEIA CARVALHO QUEIROZ DE OLTVEIRA, CPF:
023.835.179-33.

Que os autos sejam encaminhados paÍa Íins de anáüse e, 'se for o caso,
emissâo de parecer jurídico ou técriico, conformc previsto no Art. 72, Inciso -V, da Lei n' L4.L33l2O2l; Que sendo a despesa AUTORIZADA e RATIFICADÂ
pela autoridade competente, seja pubücado o extrato nos termos da lei.

Alto Paraíso - PR., 03 dé Âtril de 2024.

c
SILVERIO DE OLWEIRA SANTOS
Secretaria de Cultua

!

FORMA DE PAGAMENTO: Mensal.

y.tgBNO* L2 (DOzE,l MESES da assinatura do contrato.

!A.,§S,HCAL DA DESPESA: ttrt.74, inciso v dalr:i l4.L33l2L

I

I

It
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria€eral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNÁO

Nome: LUCINEIA CARVALHO QUEIROZ DE OLIVEIRA
CPF:023.835.179-33

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em DÍvida Ativa da União (DAU),iunto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do su,eito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no
8.212, de 24 de julho de 199í .

A aceitação desta certidão está condicionada à veriíicação de sua autenticidade na lnlernet, nos
endereços <http://rfb.gov.bÊ ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Potaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de Z1O|2O14
Emitida às 1 1 :55:35 do dia 1810312024 <hora e data de BrasÍlia>.
Válida até 1410912024.
Código de controle da certidão: 4096.6688.2049.D5E0
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

e

!, r



tlr.t-r
Págira 1

Nome: LUCINEIA CARVALHO QUEIROZ DE OLIVEIR.A

CPF:023.835.179-33
Certidão no : 22L59844/2024
Expedição: 02/04/2024, às 16:40:02
Validade: 29/09/2024 - 180 (cento e oitenta) dias,
de sua expedição.

PODER.T(-DIC]Á.RÍO
JlJSlICÀ DO TF.A3ÀIHC

CERTIDãO IÍEGÀTIVÀ DE DÉBIEOS TR,àBÀTHISTÀS

contados:

Certifica-se que Luc ErÀ càR.i,ÀLEo gI,EIRoz DE oLrvEIRÀ, inscrito (a

cpF sob o n" 023.835.1?9-33, NÃO CO§S!À como inadimplente no Bar,,

Nacional- de Devedores Trabalhistas.
certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consol-idaÇã

das Lêis do Trabalho, acrescentados pefas Leis ns." 12.440/207'
13.46'7/2ol't, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2'-
Os dados constantes desta Certidão são de responsabil-idaee
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa ê:
a todos os seus estaÉâlJc'imento s, agências ou firiais'
A aceitação desta certidão condiciona-sê à verificaçã:
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Tra:
Internet (http: / /www.tst.ius.br) .

Certidão emitida gratuitamênte.

NÍFORüAçÃO I!|PORTÀ§TE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os

necessáríos à identificação das pessoas naturais e ju::rc
inadimplentes pêrante a JústiÇa do 'trabá1ho quanto às obr j-gz':

estabelecidas em sentênça condênatória' transitada em julgado o':

acordos judiciais trabalhistas, incfusive no concernentê il

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas,
emolumentos ou a recolhimentos determínados em l-ei; ou decorren'
de execução de acordos firmados perante o Ministério Púb1ic -

Trabaf
dispo s

h Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos c'::
Iega1, contiver forÇa exêcutiva.

fc

\
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Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda
Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de DÍvida Ativa Estadual

N" 033079870.60

(1 II

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identiÍicado,
nesta data.

obs.: Esta certidão engloba pendências do próprio cpF ou pelas quais tenha sido
responsabilizado e refere-se a débitos de natureza tributária e não tributária, bem como, ao
descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Certidão fornecida para o CPF/MF: 023.835.í79-33
Nome: LUCINEIA CARVALHO QUE|ROZ DE OLIVE|RA

Válida até 1610712024 - Fornecimento Gratuito

ô

Entúo via lhta,i, t PúDtica (18tOyZO24 11:50:OS)

\

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda.pr.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
SECRETÀRIÀ DE FAZENDÀ It 1_a

Certidão Positiva com efeito de Negatlva n" tr2/ 2024

CERTIFICÀ, para os devidos fins, qu
encontra-se QUITE com o Municipio de Àlto
Municj-pais até a presenLe data, porém f
futuro (s) vencimento (s) .

931
87528000

contribuinte acima especificado,
aíso, com relação a Impostos e Taxas
ando quitar a (s) parcela (s) no (s)

Proprietário....:
.t.. /t-DE
Endereço , . . . , . . , :
Bairro . . . . . . . . . . :
Ci-dade . . . . . . . . . . :

LUCINEIÀ CÀRVÀLHO QUEIROZ DE OLIVETRÀ
023.835.179-33

RUA .'OSUE BÀLTÀZÀR RODRIGUES N"
CENTRO CEP.:
Àlto ParaÍso
PR
LUCINEIÀ CÀRVÀIHO OUEIROZ DE O

eo
Par
alt

Eicam, todavj-a, ressalvados os direitos da Subsecretaria Municipal de Receitas
e controle de cobrar quaj,squer débitos que venham a ser posteriormente apuxados.

Código de Autenticidade: 995438788995438

Esta certidão tem validade até: 17 de Abril de 2024

ALTO PÀRÀISO-PR.. 18 de MarÇo de 2024

Estado . . . , . , . . . . :

Requerente....,.:

a
k
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Cadastro de Pessoa Física (CPF) - Receita Federal

tt.i-t
QR CODE

I

I t
I

@
Este doqJmgntoo digital não pode sêr utilizado como
doq.rmento de idenüfi caÉo.

I

I
I

CPF

023.835.179-33

Nome
LUCINEIA CARVALHO OUEIROZ DE OLIVEIRA

Nascimento
o3to7 t1977

I

ô

k

_ Repúblicá Fêderaúvâ do 8lâsil' MinisléÍio da Economia t-t
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NOTA FISCÂL ELETRÔNICAOE ENERGIA ELÊTRICA
Cop€l OistibuiÉo S.À
R Josâ lzidoío Biaz€tto, í58 - Bloco C - Mossulguê
CEP: 8'120G240 - CurÍüba - PR
CNPJ 04.36e.89ai0001 -06
rNsc. ESTADUAL 9023307399

4"a, t uqto-
6@51 m I 16- wropeko.Ít

' R6spoNávêlp€La lluminaçàoPúôIcâ: Munk+b4{36e11016

A1 Rosiro.Eial / Rssiênciãl
I r-rooreoniorrrrc

Nome: LUCINEIA CARVALHO QUEIROZ DE
OLIVEIRA
Endereço: Av Pedro Amaro dos Santos, 931 -
Sobre Loja - Centro
CEP: 87528-000
Cidade: Aito Paralso - Estado: PR
CPF: '-.-'.'79-33

tl t.r
tor tac l.taê a$Ât6t -!ÊiEt,! T DE EBslo: 0!/o:n2o2t

c.Úi. clÚrÔaom:
l@r/rE .tern +..tpr.à./ridilfm,ÉitstrEdl
at2a 0!{a 3tat ltoo otoa aaoo 1I»9 &!t :ltro 33a! 23a5
PÍol@lo d. &ror!.oaô: lat 200íl2ta69l I - Oa/0320:ra a.

leitura anterior
06/oa2024

[eitura atual

0710312024
- llo de diâs

30
Próxima Leitula

05t04t2024
OAIÂS D€
IEÍUBÀ5

UNIDADE CONlUMIOORÂ
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I*súblftr F.ik {irr d. Brrsil
COMÂRCÁI}'Xâ,t8RÉ -PR

sEãIrrÇo Ds 33€§r3c DE ãáÓY8r§
T.lbs OliIlBiEã Sit!ãÂsirio - O&i*l

.âY€sib &iÉ CrE rá5 - CEP 8?331{X}B
7* - (4)363?-13la - EaniL eidc@a:ilcoo

FE
ESTADO DO PAiRANÁ. COIIIARCA DE XAMBRÊ

REGISTRODE IMOVEIS

Pagpnento que se Êz à hcrdeira, Sf.
iriraior e c.1l*', eupre$ria, inscrita no CPF n"

tr

S L

r{ÁTRiCt tÁ N.' r2r98-

BêEA: 05 dê f;Eiro ds 20i9. PBoTocoLo: 5o2go - zlmnltg.

IMÓVEL: Lotc úàarô po Ol- dr Ourdtrr tt.'5G localizrdo ltr cidrde dô Al0o Iàrafuo-PIL desta-
comarca. com a área de 39751182 ítrEzen6s e trovenla e setÍi nretroi tuadradoc e cinsüerta
Ílecímêtros oradndGt 'cm as sÊguintEs divis.s é oon&ront4çôcs: Tz fiEntc paÍa Ay€nids Tupi, para 

_

onde rnede 40,ü) metros de frEnE, pcÍ 30,00 mctros de um lado, onde diüde cqn o lotê n'2 e 26,50
mcrÍos dê orrlo tsdo, onde divide com os lotEs nos 19 e l8r.- Ficando assim dcrnarcado o Lote acima
d€scÍrlo.
MAIRÍCULA AIffERIOR: n" lO893, Liiio 2-Rc, do l" Oficio de REgistÍo de Imóveis de Umuarama-
PR, ds 08/07l1980i
A uesemc matrícula foi abcrts consoâÍrê a íÍansfeÉncia da cirqmscÍicão imobiliada do Mmicíoio c:
Âlto Psrdíso-PR para sú. comüc! dc Xamtrr$Pn- nos tcÍmos da I-ei 16.029. dc 19 dc dczembro .,-l

Ê. bntsileira" maior e capaz, solr. -

sgricultoÍa, inscrita no portadora do RG n" 3.712.556-3-SSP-P& residenri
ômiciliad.Í na 1.070, na cidaide de Alto Paraíso-PR Eanolumer.,.'

20lt. O refeddo é retuae 6 q*-F.$5J9 = d€
fé Ilancini Àdariazi Moraes Rosa- Offdial f,lesigrado--

R-l-/r2198 - O5 de fevereiro de 2019 - s029o - 21lotao19).
E DE

Pela Escritrra Púlilir:a de InventáÍio e Psrtilhr de Bêns lavàda no §crviço Notarial de Alro ParaÍso-PR
às ÍIs. 063/064r', do Livro n" N-4O em t5 de jarcirro de 2019, em virtudà dos bens deixados pe lo Espólio
daTEREZINIIA CÁRVALJIO QLTEIROê ÇP,F F" 467.9ÚíJ.2O}}4, &,krida no dia l0de nrarço dc 2018,
innformc cctidão dc óbió n" 501, lavradri erà l3It3/20I8, às ÍIs. 103, do Lv" G3, do SRC dc Alto Pamiso

da scpamção total de bêns (oerridão de casamefto sob no 622, lavrado as fls. 023, do Lvl B-04, do SRC
dG AIto PâÍsÍso-PR) com o Sr. DANIEL TAVARES LOPE§. maior e cqxz, agricultor, inscrito no CPF
n" 054.850,6?$56, porÍadot.do RG ne 9317.62Q4§SP-PR, ebos brasileiÍos, residcntes e domiciliados

023.t351179:.33, portadoo dri RG n'7.t11

empr*io, inscÍito no CPE tro
brasileiÍos,

casadâ em 25 de jadeiro de 2017 pelo regime

do RG n" 8.038.16I'I-SSP-PR,
ç ilomicíiados na Rrà Almiraate Barroso, n" 3E2, na cidadc dc P&ota-PB- r; .:

oono dç ffo à ns worhdc ora renúsiado tem, a totalidade de seu quintaopcla

MAT. N.'l,19B

@
LTVITO 2-REGISTRO GERÂL

na Avmida Pedm Amaro dos Santos, n"
DA

úr
§

,//
k-/

RENUNCI

:trÍ

LIrl rÍ' ntPROPRN
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ffiDw Rcoúblice tive do Bresil
COMARCADE xemnÊ-pn

sERvIço DE Raclsreo or nróvrrs
T.IlJas olivÇir Sitv. AÍ§*, - O&àl

.tei& Jric Cd 65 - CEP 8?J3A{m
Ecr. -{11)363Lf 3{4-E meil crirr&t@gmailcm

Dsncini Múiazi MoÉÊs Rosa - Oficial Designado.-
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B,lorlsn'!2.1É - L"2 - RÉGETRo GERAL @ kú ÉFE!lÚ... E bí,E do,!oó 19. § 1'd.

(!r 6.01í1973 . )(sho.a, @ô a!.$ Ô 2e'í & lA(,riao.
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Matríclrh N.' 12196 t'ls. I \'.'

SELO 0t FrÉ(ÁfttzÀaÀo
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tr !_ í

1.806, dt'

Códigp Ciül Brasilcito. N! qu.lidadÊ dc Aüvogado Assistente:

l) ITCMD - Declara. '
WEB n". 2019000012r44 - R$ 80.0O0,00 (oitenu r

reais); 2) FUNREJUS no. 14m00000043059944 - RS 160.00; 3) Certidão(s) NegatiYa(s) de Débitos

Paraná; 5 r

Diridâ Ativa da União,

oçodida(s) cm 14 de jareirc Ministério da Fazenda" Procuradoria -

do Título digitstn€nte neste SRL DOI: já
RSE0.000,00 (oitênta mil ÍEais).

vRc. 05 de fwqrirc dc 2019. O referido é verdade e dou fé

Dc{rais
emitida-

o\

DrÉsênIl



PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO O'T
SECRETARIADE FÀZENDA

Certidáo Positiva Con Efêito De Negativa n" LS7 / ZO24

Cadastro. . . . .. . -:
Proprietário,. ..:
cGc/cPF...,.....:

18s84000
I,UCINEIÀ CÀRVÀLHO QUEIROZ DE Ô
023.835.179-33
ÀvN PEDRO À14ÀRO DOS SÀIiTOS
ÀLTO PARÀTSO

N' 0

CERTIPICÀ, para os devidos fins. que o contribuintê acima especificado,êncontra-se ourrE com o Município de Àlto paraíso, com reraÇão a rmposios e TaxasMunicipais atá a presenle data, porém falLando quitar á (s; paicela (s) no (s)futuro (s) venciÍnênto (s) -

\'- Ficãn, todavia, ressalvados os direitos da Subsecretaria !íunicípal dê ReceÍtase controle de cobrar quaisquer dêbitos que venham a ser posteriormei-rte apurados.

Endereço
Bai rro. -

Quadra/Lote. .... : 050 001
FinaLidade.. ,. ..: simp.Iês Conferência

Requerente : tributação

Código de Aut.enticidade: 632665161632665

Esta certidão Len validade aLé. 03/OS/2024

ÀrTo PÀRÀrso-PR. , 03/ 04/2024

o

k



Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR 0 U

CNPJ 95.640.736/0001-30 cEP 87528-000
Av. Pedro Amero dos Sentos, 9lX) - Fone/Fax (0xx) 44 3664 13.20

e-mail - aftoparaiso@pref.pr.gov.br

DWI.ARAçÃ,O DE RTSPOIYSÁAIIJI,ADTS

DecllrraçAo de:

7. Curryr'.lmcrúo dos Rqutsltos de Hdblltta&o,
2. @pactdadê de Fornelnctt,,.;
3. Ine:d.stênc'1a de Fao §Iryc,.,rcrúc,[,,;
4. Quê cumlrTe o cta V, ffif,' fu Ca,aüAtlçb lcdcrzl;
S. úcctaraçao reletlve à proporta ccoaôalca, cu coúornldatlc con o aÉ. 63' § l" ile lct fcdcnl
a" 14.133/21.
6. Declaraçáo dc rcrpoanrlvcl para e$Iartnn dr atr/co8tÍrto, ou pclo rcccblnento da
autodração de foracclncnto.
7. Que nAo etd.gCem em seu quddra de e,mpftgatdos seroldotts públlcos d4 @rtt u'tante
exercendo lunções de getêncla. ardrrtlrtísÍrwçAo ou tonda dc dcclúo.
8. Dcclan+Ao de ResPonazblHragúo @imlna'l c Ciocl

INSjXTGIBTIII'AT'E T'E',rc:frAç,ÃO
l

O sigrratário dâ presente, em nome da Sra. LUCINEIA CARVALHO QUEIROZ DE OLMIRA' inscrita no
CPF sob n. 023.835.179-33, com endereço na Avenida Pedro Â.úaio dos Santos, 931, declara, para
todos os frno lcgais e necesúrios, sob as penas da lei, que:'

1. DECLARA, sob as penas da lei, para fins de Contratação, através de INWIQIBILtrDADE DE
IJCI1AúO, ora sendo realizâdo pela Prefeitura Municipal de'Àlto Paraíso/ PR, que preenche os
requisitos de habiütação previstos no item próprio do respectivo edital, ou seja, todas as exigências
haÉilitatôrias desê instrumento convocatório. Declara, aiÍrda, ter conhecimento das condições
estabelecidas no art. 155 da Lei n" l4.l33l2l2l, especialmente que comportar-se de modo inidôneo
ou cometer fraude de qualquer na.t.úúá ê inftaçãô passível de responsabilização'

2. DECIÁRA que está plenamerrte câpacitado a efetuar o f6necimento dos produtos licitados,
referente a UWnWU,tOlOp DD r,rcifrAçAo, àas quantidades e,1os Uo-" previstos'

8. DECLÀRA por scr erpressão fiet da verdade, firmo a prescritei assümtrao
penais e admiÍristrativas sobre eventual falsidade do que for rclatódo'

3. DECLARA que Até a pres€nte data inexiste fato impeditivo (ou seja, de que náo há declarâção de
inidoneidade nos termoi da Irci Fedêial 14.133121', ém sua redápo âtual, paÍa sua habilitaçáo na

comprometendo-se a comunicar a eventual oco*Éhcia desses fãtos tlurante o Processamento deste
certame e vigência da avença dêle decoÍqrte. Dá üesidà ibriÍi4 DECLARA quc não se enquadra em
nenhuma dai hipótescs previstas no item 3.8 dó'rtépcctivo instrumcnto convocatório'

4. DECLARA que cumprc o disposto no inciso X)OOII do art. 7" dâ Constituição e na Lei a'9.854, de
27 de outubro de 1999, de que a empnesa náo possui trabalhadoree menores de 18 anos realizando
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo na
condição de aprendiz, a partir de 14 anos, na forma da [,ei.

5. DECIIIRA para fins do disposto no Art. 63 § l' da Lei Fcderal n' 14.133127, de que sua propostâ
econôrica capreende a integralidade dos custos paÍa ateldimento dos diÍlitos trabalhistas
assqguraaqs tla Constituição Federal, nas leis trabalhistâs, nas normas infralegais, na convençâo
coletiva dc trabatho e nos termos de ajustâmento de cúoduta vigentes na datâ de entrega das
propostas.

6. DECALRA para os dcvidos fins, que assinarei a ata/contrato, ou o recebi.orento da autorização de

fornecimento. 
!

7. DECLARA que não existcm em seu qua<lro dc empregados serviao\ púbticos da contratante
exercendo funções de gerÉncia, administraçáo ou tomada de decisâo. (l

as conseqüências civis,

Jo U

Ir I

â*\



i' 2ú
Prefeitura Municipel de Alto Paraíso - PR

cNpJ 95.640.736/0001-30 CEP 87528-000
Av. Pedro Âmaro dos Sahúos, 900 -'fqúctrlln (O§) 44 *U lC20

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

Alto Paraígo - PR, O3 de Abril de 2024.

LUCINEIA QUEIROZ DE OLIVEIRA
CPF: 023.835.179-33
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Prefetnra luÃtnicipl de Álto Pmaísa - PÀ
crrR 95.5íO.736lWOr3O CaPa75z&dn

Áv. Peúo Amaro dos futtos, W) - FonelFc (0§) 44 3664 I 320
e-mail - ahoparaiso@pref.pr.gov.br

TERUO DEREFERÊI{CIA

1.O. DO OBTEIO E rX)S SERVIçO§ V[ÍCULll.rX)S:
1.1. DO ORIETO
1.1.r. LOCAçÃO rrE 01 íUUl Ser,ÃO COIERCIâL, EI{CRÀVÂIX) SOBRE O LOTE
01, DA QUÂDRÂ 50, IOCALIiZATX) IrA AVEItrrrA PEDRO A.UâR,O rrOS SAITTOS,
EU ALTO PARAÍ§O - PR, COX A NÚTLIDAI'E PâRA FIIIÍCIOITAUEI{TÍ) DE
CI'RSOS DE PIITTI'RAS E OUTROS DESTTI|AIX)S A SECRSTARIA DE CULTT'RÂ.

1.2. rX)S SERVrçO§ VTNCUL/UX)S:

Itell
U+tdade

dÊ
nedida

EepeclÍicação Quantldade

0l SERV LOCAÇÃO DE IMOVEL 12 MESES R$ 1.066,2s

1.3. Os bens/ serviços sáo de natureza comum, conforme justificativa constante do
Estudo Técnico Preliminar.

2.O. DA JUSTTFTCATTVA E VII|CULTçÃO AO PROCESSO ATTUnIISTRÂTwO DE
IITEXIGIBILIDADE:
2.1. A presente contrataçáo abrange demanda para locação de um imóvel urbano a
fim de proporcionar aos alunos que fré(tleútam â§ êulâs dê'pinturas, violão e outros,
um ambiente adequado e ideal pâÍà a execuçào das aüas que são oferecidas através
da secretaria de Cultura, visando garantii a qualidaile to ensino dos alunos.
2.2. O presente TR é originário do Docuràcrito Jdc fürmlfzaçeo de l)ernanda a.o
W212O24, e do ato que o autorizar eslá devidamente vinculado à respectiva
proposta, e ao ato que o autorizou, processado por meio de laexigibtlldade, nos
termos do art.92,II, da L,ei n." 14.133/2021.
2.3. Esse PROCEDIUEIÍTO será regido pela Lei n." 14.133/21, seus atos
instrutórios, ào ato que o autorizou.

3.O. D^ DI,rÍDAüEXTAçÃO:
3.1. O procedimento administrativo possú supedâneo no ú1,.74, V, alínea, a qual
permite " a4ulslçdo ou locaqão de ínor"rl crl;Jals canzc'terí.sttcas de ürstalações e
de locallzqfu tonwm necesútlrr s,lta *ollu-"

4.O. DA JUSTTFTCATTVA E O&,ETrVO DA COI{TRÂTIÇÂ():
4.1. A jusüfrcativa da escolha do imóvel sD caÍacteriira !élo espaço amplo e adequado
para execuçáo dos mais variados cursos que a secretaria de Cultura executa e os
eventuais cursos que poderáo ser ofertados.

5. DA DESCRTçÃO DO§ §ERVIÇO§:
Locaçáo de imóvel urbano para atender a demanda da §ecretaria de Cultura.

6.0. RTQIII§ITO§ DA COilTRATÂçÃO:

[r2'
tt:

Valor Meneal



Prefeitura l*funicipal de Alto Pwoíso - PR
cIGr9§.6aO.7ír6@rAO e*,A?sta&txro

Av. Pe&o,lnuro bs tuttos, 9{N- Fom/Fc (M) 14 3664 1320
e-mail - aftoparaiso@pref.pr.gov.br

6.1. O serviço de locaçáo de imóvel enquadra-se como serviço continuado, pois tem
por objetivo assegurar de forma inintermpta o fúncionamento das atividades
irnalísticas do órgão, conforme disposto nesse Temo de Refcrência e aa ülnuta de
Contrato.

7.O. DA CL/TSSIFICAçÃO Ix)S §ERVIçOS E SELEçÃO DO EXECUTÂIIrE:
2.1. O imóvel possui espaço ideal para atender a demanda da secretaria solicitante, e

serão contratados por meio de inexigibilidade de licitaçáo.

8.O. VTS.IORTA PâRÂ A CON',fIIÂTAçÃO:
8.1. O termo de vistoria é usado para garantir a entrega e recebimento do imóvel
conforme o que for descrito no contrato, abrangerrdo neste o seu estâdo de

consenração na entrega e devoluçáo.

9.O. Ix' REGIUE DE EXECUçÃ(} Í

9.1. A locaçáo do imóvel será pelo ptam de 12 (doz*l meses, podendo ser prorrogado
por igual período.

1O.O. Ix) VALOR IX) COIÍTRÂTIO DA VAITTÀ,OSIDÁI,E E DOTAçÃO
oRçAIErTÁRIA
lo.i. O valor a sêr pago pela prestaçáo dos serviços, será de R$ 1.066,25 (Hum Mil,
Sesóenta e Seis Reais é Vinte e Cinco Centavos) menséI, totalizando o valor anual de

R$ f 2.795,00 (Doze Mil, Setecentos e Noventâ e Cinco Reais), a ser custeado com
recursos do Poder Executivo deste municÍpio, mediante celebraçáo de contrato'
1O.2. Diante da avaliação do imóvel da sr. LUCINBIA CARVALHO QUEIROZ DE

OLIVEIRA, do notório saber devidamente comprovado pela responsável pela
prestação dos serviços, restou claro que. o valor a,s6r pago encontra-se dentro do

praticado no mercado, conforme Parecer de Avaliação, deste Termo de Referência,

sendo vantajosa a referida contratâçáo.
1O.8. As deÀpesas decorrentes da presente contrataçáo correráo à conta da seguinte

tâna

\l (- t-

do
ELEMENTO DESCruçÂO FUNCIONAL DEPARTAMENTO

26952 339036150000 LOCACAO DE IMO\'EIS 06.02.13.392.001 1.2.036 DIVISÀO DE CULTURA

11. DA VIGÊI1C4 DO COITTRÂÍo, Do PRAZO E FIORUÂ DE EXSCUçÃO, rX)
RECEBIUEI{TO E DA FISCALIZAçÃO DOA SERVIÇOS:
11.1. A Administração Municipal, através de seus servidores a serem designados,
terá amplos poderes para acompanhar, inspecionar; Íiscalizar e exercer controle
sobre as obrigações assumidas pelo fornecedor'

12.1. DAYIGÊIÍCI*
L2.l.L. O instrumento de contrato terá uma vigência esümado de 12 (doznl meses da

assinatura do contrato
I2.2. Í'O IPRAZC' I'E EXECUçÃO:
L2.2.1. A execuÇâo dos serviços teÍâ o pra7.o de 12 (doze) meses â contar da

assinatura do contrato;
12.2.2. Os prazos de iniciro de etapas de execução- de conclusâo e de entrega

admitem prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato, e assegurada a

manutençáo de seu equilíbrio econômico-financeiro.

t(

1:
it

DESP.



Prefeiura tv{unicipl de Alto Paraíso - PR
crBr95.6ao."Ír6finot-3o EÜP87s2&o(n

Au Peüo lrwo bs tuttas, m0 - FArr,/F-c (0§) 14 3 664 I 3 2 0
e-mail - aÍoparaiso@gtf.i.gov.br

Ii /-

12.3. DO RECEBTUEI{TO rX)A §ERVIÇOB:
12.3.1 Em razáo das características do objeto, bs serviços sêrão recebidos
definiüvamente com o atendimento natural das demandas, conforme descrição
contida no Termo de Referência e propostâ apresentada.

13.O. DA TIORIA E COI|DIçÕE§ DE PAGATEI{ITO:
13.1. DA FORTA DE PAGÁüEI{TO:
13.1.1. Serão pagos ao COI|TRATAIX) en 12 (dozcl percelas meneais.
13.2. rrAS COf,DIçôES DE PAGÁüEI{TO:
13.2.1. O recibo correspondente enviado junto à Adminisúação Municipal, e serão
analisados os reqúsitos para pagamento em até 3 (trêc) dias útcis, contados do
recebimento do documento fiscal.
L3,.2.2. Caso o COI|TRATAITO, por qualquer motivo, der causa à rejeição das notas
fiscais, por atraso, erro material, ou outro fator que impossibilite ou dificulte a
avaliaçáo da fatura, o prazÃ pára o réspectivo paÉmento será prorrogado pelo
período uülizado para a regularização do respectivo documento.
13.2.3. O pagamento será efetuado a1Él a emicaôo de tcclbo cotrespondente,
devidamente atestado pelo setor competente, mediante emissâo de ordem de
pagamento, e se processârá por meio de transferência bamária na qual a destinaçáo
deverá sêr o csêdor CONTRATAIX), .lGido vedrdo o pagaraento em norne de
terceltos.
13..2.4. Valores inerentes a sanções ou penalidades administraüvas relativas ao

descumprimento total ou parcial do contrato, somente poderáo ser descontadas em
eventuais créditos, após o devido processo legal, e o trânsito em julgado
administrativo.
13.2.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais,
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, cornerciais e quaisquer outros que
incida;&rüahr'indiretamentê nalercirrçáo do objeto.

14.O. ITA AISEB1TA ORçáTEI{TÁRIA E DTAFOIÍIBII,I'ADE rIIAI|CEIR.&
14.1. As despesas com o presente procedimento terão seus custos cobertos com os

recursos provenientes da Iei Orçamentária para o exercicio 2024, e foi classificada
loD to de Contabüdade do Municí

I4.2. DA DISFOIÍIBILIDADE FII|AI{CEIRA:
L4.2.1. Os custos desse contrato seráo cobertos pofn. QS recursos destinados às
despesas de custeio, proveniepte de recUrsos própdpt e 6!ç receitas provenientes de

tralsferências constitucionais obrigatórias, nâo gerando impacto orçamenlá'rio-
frnanceiro, pois foi estimada no momento da confecçãq daq peças orçamentárias para
o exercicio de 2024, nos termos da Lei Federal n." 4.320 de 17 de março de 1964.

15.O. IX)S CRITÉRIOS DE REITLINHAüEIYTIO, REPACTUAçÃO E REA"IU§TE:
15.1. DOA CRITÉRIOS DE REALIXIIATEIÍTO:
15.1.1. §oBçÊte haverá a mÍrnUtenção do equilíprio econômico-Íinanceiro do
InsqqBqFto dc Contrato, nos termos do Art. art- L24,II, "d" da ki n." 14.133 l2O2l,
qr:aAdO e6brevirem fatos imprevisíveis, ou previsiveis porém de consequências
úçabul,.avgis, retardadores ou impe{itivoo da execução do ajustado, ou, ainda, em

DEPARTAMENTOFUNCIONALpescruÇÃoELEMENTODESP.
DIVISAO DE CULTURA06.02.13.392.001 l 3.036LOCACAO DE IMOVEIS26952 339036150000
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caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica
extraordinária e extracontratual.
15.L.2. O pedido de realinhamento disposto no ltcrn l§.1.1. será soücitado por meio
de petição escrita, protocolada junto à Adminisúação, instruída com os fatos,
fundaoeatos e docuncntos quc conproYiên o dcrclrdErlo.
15.1.3. A administração terá até 5 (cinco) dias útets, para analisar o pedido de
realinhamento, sendo que nesse interregno náo haverâ interrupção na execuçáo do
contrato.
15.1.4. As Ordens de Serviço emitidas ate a data do pnotocolo da solicitação junto à
Administraçáo, manterão o preço até entáo praücado.
15.1.5. Considerado procedente o pedido de realinhamento, a administração dará
efeito retroativo às Ordens de Fornecimento emitidas a partir do protocolo da
solicitação, e sendo considerado improcedente, o fornecedor deverá manter suas
obrigaçoes nos termos da proposta, sob pena das sanções cabíveis, dentre elas as
disSixtas no àL ârt. 155 e 157, da I.€i n.' 14.133 12021.
15.*5. Qs critérios aqú descritos visàm coibir abusos e inconsistências não
motfuadas pcla administração, pleiteada pelo intere'ssado de forma imotivada e

infundada, junto à Administração, visando um reequilibrio de valores infundados.
15.2. rX)S CRrrÉjRrO§ DE REPASIUAçÂO:
15.2.1. O instituto da repactuaçâo é proveniente de serviços de natureza continuada,
e se vincula à execuçáo conünua de serviços púbücos essenciais, por possuírem
fatores externos e periódicos que podem comprornctdi a. sua execução, o que nâo
ocorrerá no presente procedimento, motivo que não scÉ autorizado.
15.3. DOA CRITÉRIOS DE REÀ'I'§TE§3 i
15.3.1. O reajuste retratâ a perda in{lacionária no espaço de I (um) ano de
contrâtaçáo, nos termos do art. 136, I, da ki n." 8.666/93, e é efetivado por meio de
simples apostilamento, nos contratos que se submetem a prorrogação, sendo
utilizado o Índice IPCA.

16.(}. DA§ GâRAI|TIAS DE E:XECUÇÂO: i

16.1. Em razÁo da natureza da contrataçáo náo será exigido nenhum üpo de
garanüa.

17.O. DA§ OERIGAçÔE§ E RESFOI|S/TBTTTDATIES DA§ páRTE§:
r7.1. DOGOTTRATâIX):
17rt.l.' O,GtÍtúfRÂTâIlO será 'noüficado a comparecer para assinatura do
Instrumento de Contrato ou retirada de documento eqúvalente, to pra?Ã de até OS
(cinco;,r-. úteis, contados da notifrcaçâo, podendo haver uma prorrogação, desde
que justificado e acolhido pela administraçâo, contados do recebimento da notificado
formal.
L7.1.2. O COITTRATâIX), em razÁo da natureza do objeto, náo se obriga a aceitar
acréscimos ou supressões, podendo ocorrer somente com ãcordo bilateral, e no caso
de acréscimo deverá se comproyândo as mesmas condições de notoriedade.
17.1.3. Todas as despesas e custos diretos e indiretos necessários à execuçáo dos
serviços ocorreráo inteira e exclusivamente por conta da O§ÍTRATÂI)o.
17.L.4. O atraso ou a falta injustificada dâ execuçáo dos serrriços causará ao
CO TRATAIX) penalidades dispostas no Instrumento àe Contrato.
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17.1.5. O COIÍTRÂTNX) é responsável por danos causados na execução do
contrato, mediante devido processo legal, para apuração de responsabilidade,
concedida contraditório e ampla defesa.
17.1.6. O COITRATAI)O é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários,
Íiscais e comerciais resultantes da execu@o do contrato.
I 7.2. DO GOilTRATAIí'IE:
17.2.L. Sáo de responsabilidades da COITRA?AI|TE o acompanhamento,
fiscalizaçáo e o recebimento dos serviços executados.
L7.2.2. O COI{TRATAITTE se obriga a efetuar o devido pagamento ao

COI{TRATÁDO, referente a execuçáo dos serviços em conformidade com o

Instrumento de Contrato, e remeter advertência ao CONTRATA,IX), por escrito,
quaído os serviços não forem executados de forma satbfatÔria.
íZ.Z.S. promover os atos necessáriros à pxecuçáo dos scrviços, conforme Termo de
RefeÉacla e tlnuta de Inatnrmento de Contrato, .bem como manter estas

obrigações no decorrer da e:<ecuçáo, sàvo a prâticá dê atos ilegítimos que não
depender de sua responsabilidade direta.
L7.2.4. Disponibilizar, seguintes recursos:
17.2.5.Prestar à CONTRATADA as informações e esclarecimentos que esta vier a
solicitar para o desenvolvimento dos trabalhos;

1 8.O. rrA §ITBOOTTRATAçÃO:
18.1. O COIfTR.A'TAIrc, na execução do contrato, não poderá subcoatÍatar no todo
ou parte o objeto ücitado, mesmo que considerada atividade meio e divisível, podendo
o COf.rneteOO se utilizar dâ estrutura profissional da empresa, sob sua
respbí*tfliidride direta, e ratificação na assinatura, observadas as regras dispostas
no Termo de Referência. I

(-

19.O. DAS IIÍFRAçÔE§ E DAs SAX@E8 AI'IIIIISTBATIVAS:
19.1. O contratado se responsabiliza administraüvamente pelas ocorrência das
infrações dispostas no ârt. 155, caput, e seus incisos'da ki n." I4.l33l2o2l,
quando: i: '

19.1.1. dar causa à inexecuçáo parcial do contrato;
l,g.t.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administraçáo, ao funcionamento dos serviços públicos ort ao interesse coletivo;
19.1.3. dar causa à inexecuçáo total do contrato;
19.1.5. não manter â proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justifi cado;
19.1.6. não celebrar o contrato ou náo entregar a documentação exigida pErra a

contrataçáo, quando convocado dentro do praza de validade de sua proposta;
Lg.l.z. ensejà o retardamento da execuçáo ou da entrega do objeto da licitação sem

motivo justifrcado;
19.1.8. apresentar declaraçáo ou documentação falsa exigida para o certame ou
pre*àitttõclahàçáo falsa durante a licitação ou a execuçáo do contrato;-t9.1.9. 

fraudar a licitâção ou praticar ato fraudtúento na execuçáo do contrâto;
19.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
19.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frusÚar os objetivos da licitação;

l4 |
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2O.1. A recusa injustiÍicada em assinar o Instrumenlo dc Contrato ou documento
equivalente, dentro do prazn de até 5 (ctacof dlar útcig, caracterizará o
descumprimento total da obrigação assumida, e oi sufrtará penalidades legais,
autorizando a administraçáo a convocar os licitante§ remanescentes na ordem de
sua classiÍicação, nas mesmas condições do vencedor, conforme dispõe o art. 9O, da
i,ei n." 14.133 /L921, sujeitando-o às seguintes sanções:
2O.2.L. advertência;
2o..2.2. mt:Jta;
2o..2.9. impedimento de licitar e contÍâtâr;
2o.2.4. declaração de inidoneidade para ücitar ou contratar.
2o..2.6. Na aplicação das sanções serão considerados:
20. l. a natureza e a graúdade da infraçáo comeüda;

peculiaridades do caso concreto;
ãL25&' circunstâncias agravantes ou atenuantes;
N.2.é.4. os danos que delá provierem pará a Administração Pública;
20.2.5.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
nonnas e orientações dos órgãos de controle.
2O.3. os licitantes remanescentes não sáo obrigados a aceitar a executar a o objeto
contratado, nas mesmas condições do vencedor, e demais situações dispostas no Art.
155, da l.ei n." 14.133 lL92L.
2O.4. A sanção de Advcrtência. será aplicada exclusivamente pela infraçáo
administrativa que der causa à inexecuçáo.Parcial do Contr.ato disposta no Art. 156,

92" clc art. 155, I, ambos da Lei n." A.133/1921; i

2O.4.L. A sançáo da Uulta seÉ calculada na forma do edital ou do contrato, náo
poderá ser inferior a o,5o/o (cinco décimos por cento) rrcm superior a 3o% (trinta por
cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contrataçáo direta e será
aplicada ao responsâvel por qualquer das infrações administrativas previstas no ârt.
155 desta I.ei.
20,.4.2. A sanção de Inpcdinento de Licttrr e Coltratar. será apücada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, m, v, V, vI e vII
do oaptrtdo arL 155, desta ki, quando náo se justificar a imposição de penalidade
rraiS:.gÉve, e impediá o responsável de ücitar ou contratar no âmbito da
Adrtinistraçao Pública direta e indireta do ente federaüvo que tiver aplicado a
sanÇão, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
20.4.3. A sanção de Ileclançáo de lddoneldade PaÍa LlcitaÍ ou Contratar será
aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX,
X, )fl e XII do caput do art. 155 desta Lei, bem corno pehs infrações administrativas
previstas nos incisos II, m, IV, V, VI e VII do ceput do'r'ef,erido artigo que justifiquem
à imposiçáo de penalidade mais grave que a sançáo referida no § 4" deste artigo, e

impedirá o responsável de licitar ou contrâtaÍ no âmbito da Administração Pública
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo, párc uínimo de,3 (três) anos e

máximo de 6 (seis) anos.
20,.4.4. A sançáo de Dcclaraçto ds lrldonetdde pra Licttar ou contrater
observará o devido processo legal, respeitando-se o contÍâditório e a ampla defesa,
observado no que couber, o Art. 156, § 6", observados os prâzos e condições do Art.
157 a 161, todos da Iri n." 14.133 I 1921.
2O.4.A. A rescisâo unilateral ou anulação parcial da nota de empenho ou documento
equivalente que os subsütua, nos termos do Art. 138, I' da Lei n." 14.133 /192L , per

1
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si náo caÍactoriza sanção administrativa, uma vez que apenâs reportâ uma situaçáo
impeditiva de continúdade da execuçãó do contràtou docrrmento equivalente,
assegurado o contraditório e ampla defesa, conforme art. 137, caput, do mesmo
diploma legal, sem prejuízo das demais sanções dispostas no Edital, Ata de Registro
de Preço ou ainda Instrumento de Contrato conforma o caso.
2o..4.6. A Rescisão Untlaterel do lartnrncnto dc , Wr s\ não caracteriza
sançáo administrativa, uma vez que apenas uqa situaçáo impediüva de
continuidade da execuçáo do Instrumento de Con
termos do art. 137 e 138 da Lei n." 14.133 ll92l.

, podendo ser efetivada nos

21.O. DAS SArfçÔES DE üIILTâS:
2L.1. O atraso injustificado no pagamento do COtrTRATADIO, sujeitará ao
COI{TRATAI{TE, multâ de mora no percentual de 179 (um por centq) sobre o valor
mensal convencionado, juros moratórios de 0,33% (três decimos por cento) ao dia, e

correçáo monetária do IPCA-E, até a data do efetiüo pagamento, lirnitado à 6O
(sessenta) dias momento em que poderá ser solicitado pelo CONTRATâDO a
suspensáo da prestaçáo dos serviços, ou rescisão contratual, nos termos do Art. 137,

§ 2" da ki n." 14.133 l2O2O.
21.2. O atraso injustiÍicado na inexecuçáo dos serviços pelo CONTRATAIX),
sujeÉtaÉ a ele, multa de mora no percentual de 1olo (um por cento) sobre o valor total
convencionado, juros moratórios de O,33% (três décimos por cento) ao dia, até a data
da efetiva execução dos serviços, limitado à 6O (sessenta) dias momento em que
poderá ser solicitado pelo CONTRATADO a suspensão da prestação dos serviços, ou
rescisáo contratual, nos termos do Art. 137, § 2'da l,ei n." 14.l33l2O2O.
21.3. Eventual sanção a sor apüi:ada do'OOIftRl?ÁDío, observará a disposição
conüda no art. 156, § 1" da Lci n.o L4.l33l2O2O, obsenrada a dosimetria adequada
de valores.

Alto Paraiso-PR., O3 de Abril de 2024.

( .. '

AUGUS1rO
2AA-2

Aprovado e Revisado por:

§ILVEilO,IIE OLIVHRI SAIT?OS
Sccretrrir de Cultura



ri:' (J

PrefeiÍura lufrintciryl de Álto Paraíso - PR
ctGr9&6aotaqoí,o.t€,E c@875,,&ocx)

Av. Pc&oAnwo dos§oúa§, 9@*FwJFc (M) 44 3661 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

auToRrzaçÃo PARA rIÍ§trArrRAçÃO DE PE)CES8O ADIrIÍTSTRATTVO DE
oomRA"âçb -

DE§PACHO

Ante a necessidade de contrâtâção

Il)caçÃo rrE 01 (t ul §ArÁo cofERcIÂL, ENCRAVÂrX) SOBR.E O LOTE
01, DA QUAI'RA 5(,, IáCALIiZADO IÍA AVEXTIDA PEDRO AUARO TX)S

SAitos, BU ÂLTO PARAÍSO - PR,' COü A FII|ALIDÁI,E PÂRÂ
3T'ITCIOI{ATEI|.TO DE CI'RSOS DE PIIÍTT'RÂS E OUTRO§ DESTIIÍAIX)S A
S&CREIARIA DE CT'LTT'R.â-

1)RISOLVO:
Autorizar a ab€rtuÍa de 'frocesso administrativo para

contrâtaçáo dos serviços acima úencionados, devendo os âutos serem
encaminhados ao setor de Licitaçâo para as providências cabíveis, colhendo-se
proposta, verificando-se o valor de mercado praücado e a habiütação da
êmp..", para execuçáo dos serviços e que atendam as exigências da l,ei
r4.t33l2}2l. -

Requeiro que sejam disponibitizados os recursos
orçamentários e Íinanceiros, bem b«rinó apresentado dotaçáo orçamentária e

suporte linanceiro para cobrir as despesas dos serviços solicitados, tendo em

vista que a coberrura das despesas solicitadas será com recursos do

duodécimo;
: :.,i 1L.

. ()l-... ,..' . Serrdo o quo tíntràmos paiai o àomento, aproveitamos a
dcC§Ib para nenovar-lhe voto de real estima e apheço.

Publique-se e Cumpra-se.

Gabinete do três) do mês Abril de

2024.

Atenciosamente,

JARI'IU

aos Ounlcl

11 t

ltl! tcr
i, i3] i{ot [. f.) i
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Aos 03 de Abril de 2024, autuo os
hàtigibiüdade de Licitação, o qual versa
ücitatório.

present€s autos de n". OOO 12024,

"e6rc 
I lÔ exigibilidade de procedimento

:

ILMO. Sr.
Valdemir Ribeiro Sparapan
DD. Seruidor Responsável

PROCESSO ADMINISTRATM N". OO8 I 2024
Procedimento de inexigibilidade de ücitaçâo t". OO2/2024

INTERESSADO:

- AUTUAçÃO -

OBJETO:

L()CAçÃO DE 01 (UUl §AráO co[ERcIÂL, EIÍCRÂVârX) SOBRE O IÍ)TE
01, DA QUATTRA 50, IDCALI'ZIIDO IÍÂ AVEIÍIDA PEDRO AIARO rX)S
seÍros, - ru âLTo PARAÍso - P& cou A FTITALTDÁDE PÂRÂ
EI'I{CIOIÍATEITTO DE CI'RSOs IIE PIIITT'RAS D OII!.ROS DESTTI{ADO§ A
SE'CRETARIA DE CI'LTI'RA.

Do que para constar lavrei o presente. Eu, Taynara Silverio de oliveira santos,
que a esta lawei e assino.

ARA S DE OLTVEIRA SANTOS
Secretaria de Cultura

[:

C

t{ ,

ERI
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pR(rcEASO âDUrnrStRATrVO tr OOAIãJ,}4
rr{txrcrBrlrDADE or r,rcrteçÃo P oozlmrA
CoIIIRATA!ÍTE: PREFEITIIRA UTTmCIPAL DE /lLtO peneÍSO/rn
O&IEI'rO: IPCAÇÃO DE OI (UM) SALÃO COMERCIAL, ENCRÂVADO SOBRE O LOTE OI, DA
QUADRÂ S},I.OCALIZADO NA AVENIDA PEDRO AMÂRO DOS SANTOS, EM ALTO PARAISO
_ PR, COM A FINALIDADE PARA FUNCIONAMENTO DE CURSOS DE PINTURAS E OUTROS
DESTINADOS A SECRETARI,A DE CULTURA.

TERTO DERWE§AA

Nesta data faço remessa dos autos ao Departamento de Contabilidade da
Prefeitura Municipal, para a DISPTONIBILIDADE ORçAIEIÍTÁRIA do objeto a ser licitado,
para as seguintes secÍetarias.

SECRETARIA DE

Paraíso - PR., 03 de Abril de 2024.

ÀGENTE D

t

l1 |

I

I

\



Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR 03ii
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PROCESSO ATTUIrISTRATÍVO tr @eln24
II|EXIGIBILIDAI'E DE IJCITAçÂO * OO2IN24
OOIÍTR,ATAIÍTT: PREFE TI'RA UTNECIPAL DE ALTO PARAÍ§O/PR
oRIBIIo: I.OCAÇÃO DE OI (UM) SAIÁO COMERCTAL, ENCRAVADO SOBRE O LOTE 01, DA
qUADRA SO, LOôAS2ADO tle Áwu1pe PEDRO AMÂRO DOS SANTOS, EM ALTO PARA1SS

-_PR, COM A FINALIDADE PARA FUNCIONAMENTO DE CURSOS DE PINTURÂS E OUTROS

DESTINADOS A SECRETARIA DE CULTURA.

DECLIIRAçÃO DE DISPTOTEBIIIDAI'E ONçAUEIfTÁRIA

DECLARO para os deüdos fins de dteito e em cumprimento âo Art' 16 e

17 da l*í Complementar no. 101 de O4 de maio de 2000, que revendo o orçamento vigente
para o exercÍci o ae ZOZ+, existe saldo orçamentário para coberhEa das despesas descritas na
ãolicitaçao da comissáo de LicitaÉes, nas seguiÍrtes dotaçõ6, do orçameÍrto vigente:

L OÉPARTAMENTOFUNODEScRIçÃOELEMENTODESP
,1.2.016, OIVISAO DE CULTURA06.02.13.392.LOCACAO DE IIiIOVEIS33903615000026952

Nada mais tendo a declarar.

Alto RaÍaiso - PR., 03 de Abril de 2024.

RENATO APARECIDO ÇALVES JORGE

l' ,

I
3T

{4 }t

COI{TADOR
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR t_rJr-

pR(rcESSO ADf,lXrStRlrfIVO * OOA I 2ÍrA
rilrEcIBrLrDArrE DE Lrcrraçlo f oo2lwrlt
COITTRATIIIÍTI: PREFEf,IIIRA XI,üICIPAL DE ALI''O PIIRAiSO/PR
OBIEIO: I,OCAÇÃO DE 01 (IJM) SAIÁO COMERCTAL, ENCRAVADO SOBRE O IOTE OI, DA

QUADRA 50, IOCALIZÂDO NA AVEMDA PEDRO AMARO DOS SANTOS, EM ALTO PARÀÍSO
_ PR, COM A FINALIDADE PARA FUNCIONAMENTO DE CT'RSOS DE PINTURÂS E OUTROS
DESTINADOS A SECRETARIA DE CULTURÂ.

TERfo DEREsrrrIrrçÃo

Nesta data, restituo os autos Processo N". OO8|2O24, ao SETOR DE
UCITAÇôES com a declaraçáo de DI§PrOIÍIBILIDADE ORçAEITTÁRIA na qual soücitei.

- PR., 03 dle Abril de 2024.

VALDEMIR S
AGENTED a

CNPJ 95.640.736/0001-30 cEP 87528-000
Av. Pedro Amero dos Santos, 9lX) - Fone/Fex (0tt) 44 36il 1320

e-mail - altopraiso@gtf.pr.gov.br

t\
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)

RIEEI r



Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR
CNPJ 95.640.736/0001-30 CEP 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Sentos, 9(X) - Fone/Fax (0xx) 44 3ó64 1320
e-mail - úoparaiso@pref.pr. gov.br

pR(rcEAAO ArrfrrÍrsfRATrvo tr ooa I 2n24
rrrxrcrBrLrD/lDD or r,rcrreçÃo P @21ãJ,,24
COIYTRÂTAITTE: PREFEITTIRA UINNCIPAL DE âLTO PâRAÍSO/PR,
o&rEro: rpcAÇÃo DE 0l (uM) sArÁo CoMERCLAL, ENCRAVADO SOBRE O LOTE 01, DA
QUADRA 50, LOCALZADO NA AVEMDA PEDRO AMÂRO DOS SANTOS, EM ALTO PNREÍSO
_ PR, COM A FINALIDADE PARA FUNCIONAMENTO DE CI.IRSOS DE PINTURÂS E OUTROS
DESTINADOS A SECRETARIA DE CULTURÂ.

TERIO DE REXESSA

Nesta data faço remessa dos autos ao Dcpartamento de Finanças da Prefeitura
Municipal, para a DISFTOIÍIBILIDADE ORçâXEmÁnIA/trIXArCEIRA do objeto a ser licitado, para
as seguintes secretarias.

SECRE"TARIA ECU

- PR., 03 de Abriol de 2024.

VALDEMIR
AGET,ITE DE

ü;j

t

It l

(



Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR
CNPJ 95.640.736/000'l-30 cEP 8752&000

Àv. Pedro Amaro dos Santos, 9ü) - Fonc/Fax (0xr) 44 3664 1320
e-mail - altoparaiso@pref.p.gov.br

0.it

PR(rcESSO ADUIIÍI§TRATIVO !I" (x)8/ 2024
rrExrcIBtrrDADE DE LTCITAçÃo * oo2lá2A
COIÍTRATATTT: PNTTPTTTNE UInUCTPâL DE ALTO PARAÍSO/PR
o&IErrO: LOCAÇÁo DE Ol (UM) SAIÁO CoMERCLAL, ENCRAVADO SoBRE O LOTE 01,DA

eUADRA SO, t O'C6IZAOO we ÁvemOn PEDRO AMARO DOS SANTOS, EM ALTO PARAÍSO

-'pR, COM Á rrnelIOaOp PARA FLINCIONAMENTO DE CURSOS DE PINTURAS E OUTRoS

DESTINADOS A SECRETARIA DE CULTURA.

DEcIáRAÇ.Âo DE Dr§PoIÍIBILIDâDE oRçaEIÍT/iRra/nIYArcErRA

Â Secretaria de Finanças da PrefeituÍa -Municipat de Alto Paraiso-Pr, em

âteÍrdimeÍrto a SETOR DE LICITAÇÔES, e atenderido âo que disPõe o Art. 72, IV da ki Federal n".

ii.tiStZt, declaro que há na Prefeiturâ Municipaf de Alto Priraiso-Pr, rccursos orçanentários e

financeiros sobre ," rub.icas, para o objeto acima em epigrafe, abaixo discriminadas.

DESP. ELEM ENTO DESCRIÇAO )ôaRTAHENTo

339036150000 LOCACÁO DE II'IOVEIS 06.02. 13.392.OOô1.2.036 DIVISAO DE CULTURÂ

Nada mais tendo a declaraÍ.

Alto Paraíso - PR., 03 de Abril de 2024.

r
LI]IZ J IM

sEcRETARIo DE FAZEI\iDA E PLAIiÍarAMENTo

{& |

)N,

f 26es,



Prefeitura Municipal de AIto Paraíso - PR i'til.,
CNPJ 95.640.736/0001-30 cEP 8752&000

Av. Pedro Anaro dos Sentos, 9(X) - Fone./tr'ax (0xr) 44 3ó64 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

PROCESAO Ar,UrrIÉITRATTVO * @AlN24
MEXTGTBTLTDADO Or r,rcrrrçÂo * go2l2o24
corÍTnATÂrrTr: PREFEf,rURÂ UInUCTPAL DE âLTÍ) Pâ8âÍSO/PR
oBtrE,ro: LocAÇÃo DE Ol (lJM) SAIÁO COMÉRCIAL, EiI&ÂvãDO SOBRE O LOTE 01, DA

QUADRÂ 50, LO|ALIZADO NA AVENTDA PEDRO AMARO DOS §qNTOS, EM ALTO PARAÍSO

- PN, COT,T A FINALIDADE PARA FUNCIONAMENTO DE CI'RSOS DE PIT'ITI,]RAS E OUTROS
DESTINADOS A SECRETARI,A DE CULTURÂ.

TERIO DE RE§TITI,IçIO

Nestâ data, restituo os autos Processo N". 008/2024, ao SETOR DE

LICITAçÕES com a declaração de f,EC[,lRS(Xl O@os na qual solicitei.

Alto Paraiso - PR., 03 de Abril de 2024.

AGENTE co o'

}'t

RE



Prefeitura Municiryl de Alto Puaíso - PR
clEr95.6ao.?3qa(nt€,o cD STsi w

Áv. Pc&oAttroo das§oros, 9ü)-ForpJFc (M) 44 3661 1320
e-mail - aftoparaiso@pref.pr.gov.br

Â PREFEITI,RA IIIIíICIPáL DE ALTIO PARAISO, ESTADO DO PARANÁ, com
sede administrativa na Avenida Pedro Amaro dos Santos, n" 900, Centro, na
cidade de Alto Paraíso - PR., inscrita no CNPJ sob n" 95.640.736/0001-30,
neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. DERCIO JáRDIü JIIIIIOR,
brasileiro, rcsidente e domicüado nesta cidade de Alto Paraíso - PR portador do
RG no 1.649.033.-4 S§P/PR e insprito no CPF/MF ggb no 474.5L9.719-53,
doravante denominada simplesmente COI|TRATâIfTE e a SRA.ffi, brasileira, residente nesta cidade de Alto
***************************, portadora do RG no **********t**** e inscrita no
CPF/MF sob
simplesmente
instrumento
Inexigibiüdade
t**!|*t**a*!ffiit****

no *********************************** doravante denominado
entre si o presente
com fundamento na

Administrativo no.
no ****r*********, em

CONTRÂTAIX), resolvem
de contrato de locaçâo

no ***:}ttüarll** e

celebrar
de imóvel

Proc.esso
Decreto, homologado pelo

pubücado no diáÍio oÍicial do Município (Umuarama llustrado)
, regendo-se pela ki Federal n"l4.l33l2l, arngo 74 inciso V

scguintes clâusulas e condições:

1.1 - (objeto) - .Ií)caçÃo DE ()1 íuul sAr.Ão couDRcrâL, ErÍcRÂvArx)
§oERE O IÍyrE 01, DA QUâI,RÂ 50, II)CAIJTZAIX) ItA AVEMDA PEDRO
âTARO IX'§ §AIÍ11O8, E,I ALI]O P]TRAÍ§O - PR. COU A NTâLII'AI}E PARÂ
rt,lÍCIOtrIII,rT'O DE CIIRSO§ I'E PIIYfl'NA§ E OIÍTROS I'E§flIíâI'OA A
§EeETffiÂ DD'CU,I;ERA" t. '. ' t

2.1 - O presente contÍâto tem o prazo de 12 (dozrl meses, iniciando a sua
viScncia €@ liili*'****+t*'*1** e finalizando-se em *****r**'fttttt, podendo ser
prorrogado por iguais e sucessivos períodos, no interesse das partes, ate o

,çlmitido em lei.

,-.1

3.1 - Receberá o COI|TRATAIX) pela locaçáo do imóvel descrito na Cláusula
Primeira, a importância total de R$
ffi*ã!*ütffir't*r|rü..tr+t*ltt*qr*.*f,i***ti* Sgndo O ValOf menSal de R$
1*ffi****.{r#**t*:t*tt***, pa.gas impreterivelmente ate o dia 15 (quinze) de cada

ilo de locaçao de

I



Prefettwa lufudcipal de Alto Poaíso - PR
:Gn t6.úío.Aaqtxru3o clPgrttlaoí,o
Av. PotoAnwo dÀs§orÍos, 9(N-FotpJFa (M) 44 3ú1 1320

c-mil - dtopcaiso@çfp.gov.br .

mês posterior ao da locação, mediante a apresêntaçeo de fatura ou depósito em
contâ corrcnte do GOü!Rr|DÂDO, a ser previamente fornecida por este.
3.2 - O valor do contrato é fixo e irreajustável durante sua vigência, salvo por
motivos de alteração na legislação econômica do pais, que autorize a correçâo
nos contratos com a administração pública.

3.3 - No caso de prorrogação do prazn deste contrato, o mesmo poderá ser
reajustado com base no IGPM.

I

declararn-se sqieitas âs disposiçôes da Lci Federal L4.t33 /2O2L
hrde a este Contrato,

4.2 - Aplicam-se ainda, subsidiariamente as nonnas do Código Civil e leis
complementares, inerentes aos contratos de locação de imóvel.

4.3. Náo haverá exigência de garantia contratual da execuçáo

5.1 - O presente instrumento poderá ser rescindido por iniciativa de qualqrrer
uma das partes, mediante notiÍicação de no mínimo 15 (quinze) dias de

" antccedêncb.

'iitg.ffif"m motivos para'."à"i"ao sem indenização:

,. "+?JLiÍI descurnprinento de qualquer das cláusulas deste Contrato;
j *.,, ,,rÕi1

5.2.2 - O cometimento reiterado de falta na sua execuçâo;

5.2.3 - O falecimento do Contratado.

5.2.4 - Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento,
devidamente justificado fla mfuma autoridade da Administração e exarado
no processo administrativo a que se refere o Contrato;

5.2.5 - Ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada
impeditiva da execuçáo do contrator

5.26 - É.,Aireito da AdministraÉo, em caso de rescisáo administraüva, qsar
dasprenqativas do art. 137 da lei federal n" 14.133, de 01 de abril de 2O21.

)f

{
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L,;6
Prefeitura lvfunicipl de Álto Puaíso - PR

cIBr9{t6íA746@t-3O CEPA76Í &OU'
Át. PcàoÁnwo &s§oros, Xl0-ForpJFc (b) 44 36ó1 1320

e-mail - ahopaÍaiso@pÍ€f.pr.gov.br

6. 1- Do COITTRATAIÍTE:

6. 1. 1 - Efetuar os pagamentos pela locaçáo imóvel conforme o disposto na
Cláusula Terceira, item 3.1 deste instrumento;

6.L.2 - 7*lar pela conservação do bem, reparando qualquer dano que a ele seja
causado em face de mau uso, ou mesmo por deterioraçáo em funçáo do uso
normal;

6.1.3 - Entregar o bem, ao linal do Contrato, em perfeitas condições de uso, em
idênücas condições do momento de sua locaçâo.

6.2 -Do OOilTRATÂIX):

. 6,2.L - €ntregar em locação e pelo praza combinado o bem objeto deste
Cootrato.

6.2.2 - CtrÍEprir as demais Cláusulas contrâtuais.

7 .l - Pela inexecuçáo total ou parcial deste contrato, a Administração poderá,
garanüda a prévia defesa, aplicar ao COIÍTRATÂIX) as seguintes sanções:

7 .l.l - Advertência,

7.1,2 - Suspensão temporária de parlicipaçáo em licitação e impedimento de
contratâr com a Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, WÍ prazn náo superior a
O2 (dois) anos.

8. I - Os r@ursos para o pagamento deste contrato serão oriundos dos recursos
proprios da COITRÂTA!ÍTE, e serão empenhados globalmente na dotação
orçamentária:
DESP. ELEU ENTO DESCRIÇÃo FUNCIONAL DEPARTAMENTO

26952 339036150000 LOCACAO DE IMOVEIS 06.02.13.392.0011.2.036 DIVISAO DE CULTURÁ

9.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Xambrê/PR, para dirimir sobre as
questões oriundas do presente instrumento ou mesmo de sua execução.

f, _I

i



Prefettura Murrietryl de Álto Pwaíso - PR
clGr95.AÍO.7861Wrcr-8A CW87S2W(n

Áv. PeúpAnwo dar§aaros, 9N-FodFc (b) 44 3661 l32A
e-mail - úoparaiso@pef.pr.gov.br

10.1. O acompanhamento e a Íiscalizaçáo exercidos deverá ser realizado pela
Contratante nos termos das exigências legais, sendo de responsabüdade em
conformidade com as cláusulas deste Contrato.
10.2. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicaçáo deste instrumento
nos termos e condições preüstas na l.ei n' l4.l33l2l .

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 2
(duas) vias de igual teor e forma.

Alto Paraíso - PR, OO de ***** de 2024.

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso
Prefeito Municipal

Dércio Jardim Júnior

***********:t*********

Contratado

*,*=
I1



04G
PrefeiÍura Muntcipl de Alto Pmaíso - PR

clGr95.6ío.736,1ooí,.t-3Q CE8762U(n
Av. Pc&o Átwo b futos, 900 - Forc,rFu (M) U 3661 I 324

e,mail - altoparaiso@pcf,pr4ov.br

ATA DE RIUI{IÃO DA COUISSÃO PERTâ,ITEI|TE DE LICITÂçÃO PARÂ
ÁNALISÂR E JTTLGAR PROFOSTA DE PRE§TAçÃO DE SERVIçOS

Aos 03 do mês de Abril do ano de dois mil e vinte e vinte e
quatro, às l5h3omin, fizeram-se presentes O SERVIDOR RESPONSÁVEL PELA
CONDUÇÃO DO PROCEDIMENTO DE INEXGIBILIDADE, bCM COMO OS

membros integrantes da comissão de contratação, na Prefeitura Municipal da
Cidade de Alto Paraíso, legalmente desigrrada por ato administrativo incluso no
presente processo. O presente procedimento visa à L(rcÂçÃO DE Ol (IIM)
serÁo couERcrÂL, EI|CRAVATX) §OBRE O rÍ)rE ()1, rrA QUATTRÂ 5(),
L0,CALIIZ,JX' IfÂ AVEIÍII'A PEDRO ATARO IX}S SâITT'O§, E}I ALTO
PARáÍSO - PR, COU A HiláLrDApp PARA FUITCIOI{AUEI{TO DE Ct R§OS
DE plrflrRÂ§ E OUTROS DESTIÍhbOS A SCSEIAnIA DE CrrLl'IrRA.
A contrataçáo dos referidos serviços é necessária', visto que essa locação de um
imóvel urbano visa proporcionar aos alunos que freqüentam as aulas de
pinturas, violão e outros, um ambiente adequado e ideal para a execução das
aulas que sáo oferecidas através da secretaria de Cultura, visando garantir a
qualidade do ensino dos alunos. Nesse sentido, o imóvel da Sra. LUCII{EIÂ
CÂ.EIIALIIO QITEIROZ DE Ol;nfnnfo atendeu as necessidades da Secretaria
de Cultura, para o funci,oriamento de diversos cursos' para a realizaçáo dos
serviços especificados acima. Por lim, resolve, que a propostâ ofertada, no valor
mensal de R$ 1.066,25 (um mil sessenta e seis reais e vinte e cinco centavos)
totalizando o valor anual de 12.795,OO (doze mil setecentos e noventâ e

cinco reais). Nada ser tratado, encerrou-se a reunião que é
por mim, Valdemir Ribeiro Sparapanregistrada na at,.,

responsável pela deste ento e assinado pelos
membros presen

o . DA SILVA
Agente de C

f

l
|ffi"é t, Ge

N.DAS IA IÁI ZA
Membro

au
la

.tr I

VALDETÍIR

I

II

^/-

I

Membro

,l
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Prefeitura Municipat ôe'Alto Paraíso-PR: cilpJg6.gro.rrtnoor}o : cEprsrS2a{rq}

tl+r

Âv, Prdp Âmrro da Sasb, r00 - fonlF.u {Oz).4 tca. í3ú
.bí
{ev.br

ElJr
o

EdiçãoN

êaa§rP?l,rlâI{À â êtÍêêt lalrlar r.af.-riâa lei'
n s b o o ES

CONSIDERÀNDO, o caput do art. 8" e ainda que

o

"oRrâRiÂr 
046l

gÍrxur"* DE8IGIÀ ÂcErrr DE @rtRATAçÂo
PÂNA DDBETPEilEâN AS T'UX@ES D§'IEIíCIÂI§
titnElÍ'lls À ExEcrrçÃo DÀ LEr r{. 14.133, D§
t0Í!1, E lEffi Blerrl4rDrrio§, aLÚf,Í DE §ER o
EEEO*IIIEI, !IGO3. PR@AI»IIHAO§ DE
srPn DlREr^t §ÁouTRâ§ PROVÍ,Ê,xCrAs.

Iai Federal n"
& Iicitaçôes ,:

O Prefeito Municipal DERCIO JARDIM JUNIOR ii.:
MunicÍpio de Alto ParaÍso - Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. r'

ainda, atendendo ao disposto na Lei Federal 14,133Â21 c Decreto MuniciPal n" 3137
de 21 d. F.evereiro de 2o].1,ege.t+ta dr:ê§o*r,=rd?fg,g1F!ee; : : ..:

CONSIDERÀNDO a Ptrbüceçáp da
L4.133/2921, no dia Ol de abril de 2A21, que tiaq sdür! norma{
Contratos Administragivos; : '

CONSIDERÂNDO quq o artigo 7" ha tii Eederai
L4.t33l202l, dispóe que cabeÉ. a agtgridade m{4igaa do órgâo orgmoyçr a eestáo

de

o do a.:€g art. 8 Fcdgral 14.13312o2L, o.agente dr
r'rCql o por ê.quPc gporo,

CONSIDÉÉANDO que tonforme o Decreto n. 3lti7 ie
2l de Feverero de 2O24, o Agente de Contrataçâo poderá ser o responúvel peia
Conduçáo dos Procedimentos de Compra Direta ou eln casc, de ser outra p€ssoa que
náo o Agente de Contratação nos teÍmos do Decretc Mqnicipal, deverá haver nova
designação; i' ''? 1+:. :

RÊ§OrrlÊ

oI

âit. l" Nomear no âmbito Execuüvo Municipal dc A1lc,
Paraiso, Estado do Paraná, o Agente. de Contrat4ção abaixo relacionado, para
receber, examinâr e julgar documentos relativos àrs Jicitaçôes e aod procedimcnros
auxiliares, além da condução do procedimentos de Co,mpra Direta. !

Â3ailc da Coatntrção:

I NOME: V'ALDEMIR RIBEIRO SPARAPÂN. M8tfícula- 12oO9-l

Ttco§pot



Eqstpo daÀpoio:

NO ME : Cinrlúa- r ÊiréZi6t6
Makícula - 12505-l

NOME: Marilda Rosa do sascirneúo dâ Süvá.
MatrÍcula - 12513-l

NOME: Ueslei Gonçalves Rodrigue da Silva
MatrÍcda - 124O8-L

s1" - No âmbito da modalidade pregâ.o, o Âgente de
scra designado pregoeiro.

Qriaado do p§ccrso de contnitar!ào direra
bilidade de licitaçáo) o. mesmo scrá conduzido pelo .ôgente d.eC-ortsatrção ,ou pôr outro setvidor a riei üesignádo fth-éutoridade comírctente emPortaria:pópria, nos termos do art. Z2 áq-lci 14.133/-â021.

Prefeitura Municipal de Alto pareÍso-pil.''' -
cilpJ t5.ô4{r.73dmoí30 cEp 8758.{r0o

^y. 
PcdÍD 

^mrro 
ft. S.nb.,30 _ Fon rFrx (oxx),t4 ieCf fim

www-.aioparaisopr.gw.br
e-Ínaü _ altopârriso@.tr.gov.br

seus trabarhos, quando ."..*o1" *3 &xl*oÍ'#sff:"üff ü:.J':'o:;órgâo dc contrcle interno, para desempennJaas n 
"õ0." 

."*i"ú"lJ.xç.rçao aodisposto na legislaçào aplicável.

observar, no desempenh" d.*;f"" *3#,':jt*hm*:Xj
aprovados e que serâo recepcionados por estâ. h.tari., i"j;Jiprevalecendo, caso he{a conÍlito das suas áaçôes. ,

Art. 4" - Esta portaria en
pubücaçáo, revogando-se as disposições em contrário
O72 e O7§ ambasdo dia 29 de Março de 2Oi3.

ribêiá ainci.
çierê-m a ser
ve .rbbre e1a

tra em vigor na data dc sua
em especial rtârias no

'de 2024Alto Paraiso, Estado

DEECIO

I

Y

E

iÉ



r,43
Prefeinra lulunictpl de Alto Paraíso - PR

clGr9§.640.taw1.30 cEP8"siz&a(n
Ar. PcàoAttwo dos§anras, N0-FutdFu (M) 44 3661 1320

e-mail - altoparaiso@pef.pr.gov.br

Processo N". OOA/2O24

Interessado: Departamento de Licitações e Contratos

objeto: rl)caçÃo DE or (Iru] salÃo oof,tRclâL, EIICRÂVAIX) SOBRE O
LOTE 01, Dâ QUAITRA 50, LOCALIiZAITO rA AVEIÍIDA PEDRO Âü.âRO IX)S
SAXTTO§, Eü áLTO PARAÍSO - PR, COU A FII|ALII'.âI'E PÂRÂ
FI'IÍCIOIÍA.UEIÍTO DE CT'RSOS DE PITTURAS E OUTROS I'ESTIITAIX)S A
SECREIARIA DE CT'LTURA.

TERIUO DE RE}IESSA

Nesta data ao âssessor Jurídico da
Prefeitura Municipal de Alto a emissão do parecer
jurídico sobre o procedimerrto

Setor de Lici
O3 de Abril de 2024.

Vald

da

Agente d Con

Municipa-l Alto Paraíso-Pr.,

Ir )

I

U
I



Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-Pp04t
cNPJ 95.640.736/0001-30 CEP 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos, 1546 - Fone/Fax (0xx) 44 3664 1320
e-mail - altoparaiso(@ pref.pr.gor'.br

PARECER J DICO

Objeto: "Locação de 0l (um) salào comercial, encravado sobre o Lote
01, da Quadra 50, localizado na Avenida Pedro Amaro dos Santos, em

AIto Paraíso - Pr, com a finalidade para funcionamento de cursos de

pinturas e outros destinados a Secretaria de Cultura."

l- RELATORIOI

Trâtâ-se de solicitaçào de parecer jurídico, encaminhado a esta

Procuradoria Jurídica, nos termos do art. 74,Itr, "c" e "f', da Lei 14.13312021 , na qual requer

análise jurídica da legalidade quanto a inexigibilidade de licitação para locação de 01 (um)

salão comercial. encravado sobre o Lote 01, da Quadra 50, localizado na Avenida Pedro

Amaro dos Santos, em Alto Paraíso - Pr, com a finalidade para funcionamento de cursos de

pinturas e outros destinados a Secretaria de Cultura.

Passamos à analise.

Antes de adentrar ao mérito, cabe salientar que esta Procuradoria Jurídica

incumbe prestar consultoria sob o prisma estritâmente juridico, não competindo adentrar a

conveniênciae à oportunidade dos atos praticados no âmbito da Secretaria de cultura, tão

pouco analisar aspectos de narureza eminentemente técnica ou administrativa

Pois bem, é imprescindível que o processo de contratação pública'

independentemente da modalidade, atenda aos objetivos de asseguÍar a seleção da proposta

aptaâgerâroresultadodecontrataçãomaisvantajosoparaaAdministraçãoPública,inclusive

no que se ret'ere ao ciclo de vida do objeto, assim como assegurar tratamento isonômico entre

4os licitantes, bem como a justa competição'

Inexigibilidade n" 002 1202 4

Processo Administrativo n" 008/2024

2- FUNDAMENTAÇÃO;

I



Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
CNPJ 95.640.736/0001-30 cEP 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos, 1546 - Fone/Fax (0xx) 44 3664 1320
e-mail - altoparaiso(4 pref.pr.gor'.br

Outrossim, o devido processo de contratação pública, deve evitar

contratações comsobrepreço ou compreços manifestamente inexequíveis e superfaturanrnto

na execuçào dos contratos.

A,I-Ê.i 14.133121, previu a possibilidade de contratação direta nos casos

contratação de serviços técnicos especializados de natureza intelectual, vejamos:

Art. 74. É inexigível a liciíação quando inviável a competição, em

especial nos cosos de:

(...)

V - aquisição oa locação de imóvel cuias características de instalações e

de localização tornem necessária sua escolha

(...)

§ 5' Nos conlratações com fwrdtmento ,ro inciso V do caput deste artigo,

devem ser observailos os seguintes requisitos:

I - avaliação prévia do hem, do seu estudo de conservação, dos custos de

adaptações, quando imprescindíveis às necessidades de utilização, e do

pratro de amortização dos investimentos;

II - certificação da inexistência de imóveis públicos vagos e disponíveis

que atendam ao obieto;

III - justiJicativas que demonstrem a singularidade do imóvel a ser

conprado ou locado pela Administração e que evidenciem vanlügem

para ela.

No que range aos requisitos do procedimento de inexigibilidade, a Lei 14.13312021,em

seu artigo 72, assim Previu

[r4i

Art.72. O processo de contratação direta, que compreende o§ casos

de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com

os seguintes documentos:

I - documento de formalização de demanda e' se for o caso' estudo

técnico pretiminar, análise de riscos' termo de referência, projeto

básico ou projeto executivo;

Il - estimativa de desPesa' que

estabelecida no êl@ii
deverá ser calculada na forma

)

l4 I
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III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que

demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos

orçâmentário§ com o compromisso a ser assumido;

V - comprovação de que o contrâtado preenche os requisitos de

habititação e qualificaçâo mínima necessária;

Yl - razáo da escolha do contratado;

VII - justificativa de preço;

VIII - autorização da autoridade competente'

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação diretâ ou o extrato

decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição

do público em sítio eletrônico oficial.

Em aná[iseaos autos,verifico o atendimento às exigências legais dispostas

acima, estando previstos, tanto no Estudo Técnico Preliminar. quanlo no Termo de

Referencia, as condições para contrataçào direta estabelecidas no § 5'Art. 74 da Lei

14.l33l202l,quais sejam: avaliação prévia, certificação dc inexistência de bens públicos e

justificativas acerca da singularidade do imóvel'

Outrossim,quântoaminutadocontÍatoaserfirmado,observa-seque

contém as cláusulas obrigatórias, dentre os quais, dcstacam-se: especificação do objcto, local

e prazo da prestação do serviço, deveres da contratada e contratante, classificação de despes4

vigência, preço, pagamento, sanções administrativas' tudo nos termos do art' 92 da l*i

14.133/2021.

3- DA CONCLUSAO;

Pelo exposto, nossa opinião é no sentido de que os critérios e requisitÔs dâ

Lei 14.13312021 foram preenchidos. motivo pelo qual poderá o PreÍ'eito Municipal. caso

venha a adotar Dosicionan)ento semelhante, dar prosseguimento ao feito visando a contrata$o

dos serviços em questão.

J
É o pare.er.
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de Abril de 2024.

es DelÍim
Procur J dico
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Prefeilura Munteipl de AIto Pwaíso - PR
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Av. Pe&oÁtrwo &s§sorros, 900-Fu*lFu (M) 44 3661 1324

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

lrri,

Processo N". OO8/2O24

Interessado: Secretaria de Cultura

objeto: IácÂçÃo DE ()1 íuul slrÁo couERcIAL, ENCRÂVAr,O SOBRE O
L(YTT 01, I'A QUADRA 50, LOCALI'ZADO I{A AVEIÍIDA PEDRO AUARO DOS
SAIÍTOS, F,U ALTTO PARÂÍSO - P& COü A Í'IITALIDADE PÁRÂ
fl,XCIONAUEITTO DE CT'RSO§ I'E PINTI'RAS E OUTROS DE§YTTNÂIX)S A
SECREf,âRI.iÀ DE CT'LTI'RA.

TERUO DE REUESSA

Nesta dat4 faço çemessa dos,autpÊ ao Con§o§ l4terao da
Prefeitura Municipal, para que faça a emissâo do parecêr,^. sobre o
procedimento de Inexigibilidade, nds- termos disciplinados pelo art. Íõ9 da.Lei
Fe&ral 14.13312021.

Setor de Lici
O4 de Abril de 2024.

tâçÕes da Prefeitura Municipal Alto Paraiso-Pr.

V m1r Ribe
teidê
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PARECER CONTROTE INTERNO

PREFEITURA MUNICIPAT DE AITO PARAíSO. PR

INEXIGIBILIDADE Ne: 0212024 PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne:

DATA DIVULGAçÃO PNCP: O3IUI2O24 ANALISE DE PROCESSO NS

GESTOR: TAYNARA SITVÉRIO DE OTIVEIRA SANTOS
FISCAL DO cfi: EUDINETE DA SIwA PEDROTA

DATA DA ABERTURA DAs pROpOsrAS. O3lO4l2O24

A presente analise tem como objetivo verificar a legalidade dos procedimentos.

Horário: 08:00h

ANÁLIsE DE PROCESSO - INEXIGIBILIDADE -N[L

0812024
ct42-2024

ELETRÔNICO

PREsENCIAL
o
(x)

1- Houve abêrturâ de processo adminÍstrativo?
(X) SIM ( )Não ( )Não aplicável Fls:028 Obs:

2 - Foi adotada a íorma el€trônica para o procêsso administrativo ou, câso adotada forma em papel, howe a

devidâ justificãtiya? (Lei Federal ne L4.f3312O21, aít.12,V1)

OslM ()Não (X)Nãoaplicável Fls; Obs:

3 - Consta documento de formalízação de dêmanda? (tei Federaí ne L4.L33/202t, an.72, tlem ll
(X)SIM ()Não ( ) Não aplicável Fls:001 Obs;

4- Foicerttflcâdo que objêto da contrataÉo está contemplado no Plano Anual dê Contratações? (l-eÍ Federal

ne 14.L3 202!, aft. 18, caput)

( ) stM (x) Não ( ) Não apricávet Fls: 
:_b:1111'T:ttão 

ainda não possui PCA

para o exercrcp.

5 - Foi certificado que obieto da contÍatação está compafvel com a Leí de DiÍêtÍizes OÍçamentáríâs? (Lei

Federal ne 14.133/2021, art. 18, caput)
(x)slM ( )Não ()Nãoaplicável Fls:031 Obs:

6 - Há Estudo Técnico Píeliminar? (Lêi Federal ne 14.133/2021, art. 18, §1e)
(X)SIM ()Não ()Nãoaplicável Fls:006 Obs:

Estudo Técnlco Prelimínar contêmpla ao menos: {Lei Fedenl ne 14.133/2021, art. 18, §1o)
Do obleto;
Do nccessidode dd conttdtoçfu;
Do prevlsãD do controtação no Plono de ContÍ:oções Anuol - olinhdmento entre o coniqtoção e o
planejomento;

Dos requlstlü.s do conústo(:ão;
Levo,ntomento de n ercodo;
Estimotivo dos quontidodes e do volor do contÍdtoção;
Do descrlçh da solução como un todo;
Do porceldmento do objeto;
Do demonstrdtivo dos rcsuttodos prctendidos;
Das provídêrrcios o sercm odotodos pela odministrqão;
Das cot tÍdtoç&s correldtos e/ou lnErdependentes;
Dos lmpa€tos ambientois e medidos de trotomento;
Do poslcionomento conclusir,o sobre o odequoção do controtoção paro o otendimento do necessidade q

que se destino - Decloroçõo de víobilidode (ou não) do conúotação.

(x)
(x)
(x)
(x)
(x)
(x)
(x)
(x)
(x)

(x)

7-O
o
(x)
(x)

8 - Cãso não exlstam os Estudos Técnicos PreliminaÍes ou a Análísê dê Riscot howe manifestação justificando
a ausência do documento? (Decreto M u^icipal ne4@/2o22, aÍt 13J
( ) SIM ( ) Não (X) Não aplicável Fls: Obs:

I

I

9 - consta justificativa para a ausência dos itens não obrigatórios dos Estudos Técnicos PreliminaÍes? (Lei 
I

Fedêrdl ne 14.133/2021, art. 18, §2e. Decreto Municipal ne46il2o22, aÍl.14, paÉgrafo único) ._.-: -L
,,.>€ )
ç
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) srM Não (X) Não aplicável Fls obs

25 - Consta iuslificativa do pÍeço baseade êm p€squisa de conforme regulamento peÍtinênte ou certificação dê
que a êstimativa ocorreÉ concomitântemente com a seleção da proposta mais vantajos: mediante solicitâção
formaldê cotações? (Lei Federal nr 14.733/2OZf, an.72, írêm Vll ê art. 19 do Dêcreto Municipal ne4&/29221

Composição de cuttos unitótios n7€'norcs ou iguais à ttpdiono do item no pa,irr.l pdta corrsutta det ' pÍeço.§ ou no banco de preços em saúde no Portal Nacionalde Contratações Públicas (PNCP);

10 - Howe mâniktaÉo Justlflcando as êxigêncies de pÉücas e/ou critérios de sustentabilidâde ou sua
dispensa no caso concreto? (Lei Federal ne 14.133/2O2t, art. 5e e 11e, item I e lV)

OSIM ( )Não (X) Não aplicável Fls: Obs;
11- Há Termo dê Referência ou proreto básico? (Lei Fêdeíal f 14.13312021, art. 18e item ll)
(x)slM O Não ()Nãoaplicável Fls:021 Obs:
12 - O TeÍmo de RefeÍêncla contem: (Lêi Fêdêrâl nc 14.133/202!" art. 6e item XXll)
(X) Definição do objêto.
(X) Fundamentação da contratação. - Justificativa
(X) Descrição da solução como um todo.
(X) Requisitos da contratação
( ) Modelo de execução do objeto - Condiçõês de fornecimento
(X) Modelo dê gêstão do contrâto - Exêcução do objêto ; acompanhamênto ê fiscalizaÉo
(X) Critérios de mediÉo e de pagamento. - Obrigações.
( l Formâ e critérios de seleção do fornecedor.
(X) Estimativas do valor da contràteção.
(X) Adequaçãoorçamentária.
13- Caso o TR contemple exigências de quâliÍicação técÍrica ou econômica, elas foram juíificadas no processo?
(Lei Federal ne M.t33l2O2I, etl.18t item lX)

( )SlM ( ) Não (X) Não aplicável Fls: Obs:

14 - Caso o TR contemple exigências de qualificação técnica, elas são especificas ê objetivas? (Lei Federal ne

14.L3312o2L, arr.18e item lx)

OSIM ( )Não (x) Não eplicável Fls: obs:
15 - Há Análise de Riscos? (Lei Federal np 74.L3312o2r, ar1..18, item x)

OSIM (x)Não ( ) Não aplicável Fls: Obs:

16 - A autoridâde manifestou-se sobre a aplicabilidade ou não de matriz de alocação de íiscos?
( )SlM (x) Não ( ) Não aplicável Fls: Obs:
17- Câso seja necessário a aplicabilidade da matÍiz de alocação Íisco, ela estabelece a responsalrilidade que

caiba a cada partê contratante? (Lei Federal np 14.133/2021, an.22e , §2ol
( )SlM (X) Não ( )Nãoaplicável Fls: Obs:

18 - FÕi demonstrâdo quê a prêvisão de recusos orçamentários é compatívêl com a despesa estimada? (Lei

Fedenl np 14.133/2021, art. 72, item lV)
(X)slM ( )Não coDlco REoUZIDo: 286

19 - Houvê â autorização da autorÍdade competente? (Lei Fedenl ns 14.133/2021, aÉ. 72, itêm Vlll)
(X)SIM ()Não ()Nãoaplicável Fls:028 Obs:

20 -A autoridade competente deslgnou os agentes públicos responsáveis pelo desempenho das funções
essênciais à contratação? (tei Federal ne L4.L33/2O21, a.L 7, caput e art. 6 do Decreto Municipal ns 4@12022].
( X ) SIM ( ) Não PortaÍia ns: 046.12024 Datâ: 0710312024

2l- Foiam emitidos e údtodos porccercs jurídicos? No caso do não acatamento, veriflcar sê os fundamêntos
são plausíveis. (Lei Fedenl14.t33/2O21, art. 53e, caput).
(X ) SIM ( )Não ( ) Não aplicável Obs:
22 - Caso o objeto contemplê itens com valoÍes iÍúeÍiores a RS 80.0q),00, êles foram destinados às ME/EPP5 e
entidades equiparadas ou foijustificâda e não exclusividade? (Lei complementeí n9123/2006, aÍt 48, item l).
( )SlM ( ) Não (X) Não aplicávêl Fls: obs:
23 - Caso tenha sido vedada a perticip3ção de coop€rãtivas, constâ justificetive nos autos? (Lei Federal ns
14.133/2027, art.9, item l, e art. 16e)
( )SlM ( )Não (X)Não aplicável Fls; Obs:
24 - Caso tenha sido vededa a participeção de consórcios, consta justificativa nos autos? (Lei Federal ne

f4.l33l2O2L, aíL.9, item l, ê art. 15e)

OslM ()Não (X) Não aplicável Fls: Obs:

,rél(,

I

I



0í2

(x)

o

o

Contratações similaresÍeitas pela Admlnistrâção PúbliB - êm êxecução ou concluidas no periodo de 1
(um) ano anterior à dete de pesquisa de prêços;

Utilização de dados de pesquisâ publicada em mídaa especializada, dê tabêla de referência ou pesquisa

êm sítios eletrônicos especializados ou de dominio amplo;
Pesquisa diÍeta com no míninp 3 (tÍêsl Íot Ecedores efetuados a menos de 6 (seisl meses dê
antecedência da data de divulgação do edital;
Pesquisa na bose nelonal de notos frscois etetrônicos ou sistema Notas Pdranú;
Pêsquisa na base de notas de s€rviços dos cadastros da municipalidade.

27-o editalde licitação contem: (LeiFederal ne ,.4.13312021, an.25, caprll
x ) Objêto da licitação

Regras relativas à convocaÉo.
Retres rêlativas ao julgamento.
Regres rêlativas à habllltaéo,
Regràs relativas aos recuÍsos.
Regrâs relativas às penalidadês da licitação
Rêgrês relativas à fls{ãllzâção.
Regrâs relativas à testão do contrato.
Regras relativas à entÍeta do obieto
Regrâs relativas às condÍ de pagamento.

36 - conste dos autos certiflcaÉo acompanhada dê comprovação de que o contratâdo preenche os rêquisitos
de habllltação e de qualiÍicação mínima necessária? (Lei Federal ne 14.133/2021, art. 72, itêm V)

Consukodo em momento oportuno, opós definição da empresa vencedora.

Doormenafo reladva à RegulaÍidade Flscal (Lei Federâl 14.133/2022, art. 68e) lt)
( ) Cadastro Nacionalde Pessoa Jurídica (CNPJ).

(X) Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) () PIS/PASEP

( ) Câdestro contribuinte Estaduâl
( ) Fundo dê Garantia por Têmpo de serviço - FGTS

4

26 - Os eutos estão instruídos com edital da licítaÉo? (Lei Federal ne 14.133/2021, art. 18, item V)
( ) SIM ( l Não (X) Não aplicável Fls: Obs;

28 - Foi dada a publicidãde do êditâl dê licitaÉo do inteiro teor do ato convocatório e de seus anexos no Portal

Nacionalde Contratações Públicas (PNCP) (Lei Federal 14.13312012, aft.54e1.
()SlM ONão (X) Não aplicável obs:.
29- Os prazos mínimos pâÊ a apresentação de propoías ê lances, contados a partir da data de divulgação do
edital de licitaçâo forâm obêdêcidos? (Lei Federal 74.133/2oL2, aÍi.55e]..
( ) Olto dÍas uteis para a aquisição dê b€ns
( ) Dez dias úteis no caso de serviços comuns e de obras e sêrviços comuns de engenharia
()SlM ONão (X) Não aplicável Obs:.

30 - Foi adotada a modalide de pregão sêmprê que o obieto possua padrões de desempenho e qualidade que

possam ser objêtivamente definidos no edital? (Lei Federal ne14. !331202L, aÍt.29)
( ) SlM ( ) Não (X) Não aplicável Fls: Obs:

31-Caso adotada forma presencial, a sessão pública foi registrada em ôtâ ê gravada em áudio ê vídeo? (Lei

Federal ne 14.133/2021, aÊ. 17, §2!).
OslM ( )Não (X)Nãoaplicável Fls: Obs:

32 - Câso sêja adotado o cÍltéÍlo de iultamento por maloÍ desconto, o pÍeço estimado ou o máximo aceitável
conste do êdital da licitação? (Lei Fedeíal ne 14.1331202L, art. 24, parágrafo único.)

O slM ( ) Não (X )Não aplicável Fls: obs:
33 - As regras relâtivas ao iulgemênto trâz que as propostas serão de acordo com os seguintes critérios? (l-êi

Fedenl ne L4.73312021 art. 33, item l, ll, lll, lV e V.).

O Menor preço
( ) Maior desconto
:t4 - - Em caso de licitaçóes do tipo menor pÍêço está clero sê o iulgamento será feito por item ou por grupo de
itens? ( Le i Fed e ra l 1 4133121, art. 82e , §te\ .
( )SlM ( )Não (x)Nãoeplicável Fls; Obs:

35 - Foi mantida no edital cláusula com índice dê reajustamento de preços, com dâta-base vinculada à data do
orçamento estimado ? (Lei Fedêrâl ne t4.t33l2o2f, an.25, §7el
( )SlM ( )Não (X)Nãoaplicável Fls: Obs:

6
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tx)
(x)
(x)
(x)

o

o

Fazenda Federal. ldo domicilio ou sede do licitdntel
Fazenda Estadual ldo domicilio ou sede do licitontel
Fazênda Municipal ldo domicilio ou sede do licftontel
CeÊidão Negatúa de Débitos Trâbalhistas (CNDT) - Lêi ne 12.440/11
Declaração de cumprimento do inciso )C(Xlll do art. 7e da Constituição Federal- [êmprêgedo menor]
Doqrmen@o relâüyô à QuallficaÉo Eoonômlca Flnanceíra ([ei Federal74.L33l2O22, eít. 69c) ('l
Balanço Patrimoniãl e Demonstrâções contábêis (itêm l) Dos Dots ÚLTtMos ExERcíclos
Ceítidão Nêgatúa de Falência/concordata. (ítem ll)
Execução Patrimonial (P. Física)

DocümentaÉo Íelaüva à Capaddadê Técnka (Lei Federal 14.13312022, a*. 67el l'l
- RêgistÍo/inscrição na entidade profissional competente detentor de atestado de responsãbilidadê
técnica.(item l);
- Certidões ou atestados emitidos pêlo conselho profissionel competêntê que demonstre capacidade

opêràcional na execução dê serviços similares dê complêxidadê tecnológica e operacional equivalente ou
superior. (item ll)
- lndicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e disponíveis, bem como
da qualificação de cada membro da equipe técnica. (item lll)
- Prova do atêndimento de requisitos previstos em leiespecial. (item lV)
- Rêtistro ou inscriÉo ne êntidade profissional compêtentê. (itêm V)
- Declaração de que o licitante tomou conhêcimênto de todas as informaçôes e das condiçôes locais para

o cumprimento das obrigaçôes objeto da liciteção. (ltem Vl)
- Não requisitado.
DocumentaÉo ielaüya à Habilitação Jurídlca (Lei Fêdêral t4,L3312022, art. ú1. ltl
Cédula de ldentidâdê
Rêgistro comercial - Emprese lndividuel
Microempreendedor lndividual
Sociedade Limitada Unipessoal
Ato constitutúo, estatuto ou contrato socielêm vigor, dêvidamente registrâdo. Caso sociedede por ações

documento de eleição de sêus administradorcs
lnscrição do ato constitutivo, sociêdades civis (sociedade simples).

ltl - Dbpensa, d d, pe!üalmsrte, nas contr.taçõ.s p@ .ítr.sa ffiata (Lei Fêdêral L4.B3|NE2,
art. 70, item llu.
Contratações em valores inferiores a % do limite para dispensa de licitação para compn s em geral.

[13.505,101
lcl comfleaentrr nr18l2ÍXÉ - Esrrürto de ilkroenpresa
Declaração de que cumpre os rêquisitos legais pâre qualificação dê mlcroempÍesa ou empÍesa de pequeno
porte (Decreto ne8538/2015, §2e)
etoomÉo

o

( )SlM (X)Não Firma reconhecida, se particulâ r ou ca Êa de crêdênciemênto ( )SlM ( )Não
Doêumênto de identidade com foto do pÍocurador

SIM Não )Nãoa licável

o

o
o

o
o

o

t)

mENS ESPECÍFiCO' PARA AQU'S'çõES

37 - Há iustmcativa para não utllização de sistêmâ de Íegistro de pÍeços? (Lei Federal 14.L33/2012, a!t. 4Oe,

item ll).
( )SlM ( )Não (XlNãoaplicável Fls: Obs:

iB - Há manÍfestação sobre o atendimento do princÍpio da padronlzação? Lcompotibilídode de específicoções

estétícos, técnicas ou desempenhol lLei Federal 14.133/20L2, aÍl.409, item V, letra a).
( )SlM ( ) Não (X) Não aplicável Fls: Obs:

39 - Consta informaÉo do uso ou justificativa para não utilização de câtálogo eletÍônico dê padÍonização? (Lei

Federôl 14.133/2012, art. 19e, §1e §2).
( )SlM ( ) Não (X) Não aplicável Fls: Obs:
tlo - Caso a Administração exüa quê os sêrviços de manutenção e assbtência técnicâ sejam prêstâdos mediante
deslocamento de técnico ou disponibilizados em unidade de prestação de serviços localizada em distância
competível com suas necessidades, consta fundamentação em Eíudo Íécnlco Prêlimínâr? (Lei Federal

14.133/2012, art. 4Oe, §4s).
()SlM ( )Não (X) Não aplicável Fls: Obs:

o
o
o

o
o
o
o

I

I

4t4r/)



41 - Caso haja indicação de marca ou modelq consta iustíficâtiva para a indicâção? (Lei Federal 14.Ig3l2ol2,
art. 41e, item l).

Não ( X) Não a licável Fls()srM Obs
e determinada maÍca ou produto, foi indicada a existência de processo administrativo

êm que esteja comprovado que não atendem às necessidades da Administração? (leÍ Federal 14 .733/2AL2, an.
41e, item ttt).

42- Havendo vêdação d

Não ( X) Não a icável Fls:()srM Obs
43- Há certiÍicação de que a opção pêla aquisição é mais vantaiosa do que eventuâis alternativas, como a
locação de bens?

Não ( X) Nâo a licável Fls:( )srM Obs:
ITENS ESPECÍFICO' PARA s6Rwços EM NÃO SEIAM DE

44 - Houve manifestação quanto à observância do princípio da padronização? [Compâtibilidade de
especificaçôes estéticas, técnicas ou desempenhol (Lei Fed ercl L4.733120!2, art. 47, item l).
)SlM ( ) Não [X)Nãoaolicável Fls;06 Obs:

45 - consta informação do uso ou justificatiya parâ não utilização de catálogo eletÍônico dê padronízação? (Lêi
Federal 14.133/2012, art. 19e, §1e §2).

Obs:SIM ( ) Não (X ) Não aplicável Fls:

cado que os serviços a serem contratados sê enquadram como as atividades matêriâis acessóriat
instrumentaís ou complementares aos assuntos quê constituam área de competência legal do órgão ou da
entidade? (Lei Fede.al14.133/2012, art 48, caput)_

46 - Foi certifi

slM ( ) Não X )Não aplicável Fls: Obs:

- Em se tratando de serviços comum de engenhariâ, o serviço tem por objeto ações, obietivamente
pâdÍonizáveis em termos de desempenho e qualidade, de manutenção, de adequação e de adaptação de bens
móveis e imóveis, com preservação das características originais dos bens ? (Lei Federal 74.733/2012, art. 6, item
XXl, letra "a").

€

srM ( Não ( X) Não aplicável Fls: Obs:

- Na execução indiÍeta dê obras e serviços de engenharia, qual o regime adotado? (Lei Federal 14.13312072,

Empreitada por preço unitário
Empreitada por preço global.
Empreitada integral.
Contratação por tarefd.
Co nt rdtação i nte g rad a.
Contrêtaçâo semi-integrada,

49

Fornecimento e prêsta o de serviços associado

art. 46, item I ao Vll).

serviços comum de engênharia, foi demonstrada a inexistência de prejuízo para a
aferição dos padÍões de desempenho e qualidade almejados, sendo possÍvel a dispensa da elaboração de
projetos? (Lêi Fede,al14.t33/2012, aft. LB, §31

50 - Em se trâtando de

( )slM ( )Não (x) Nãoa licável Fls: Obs

I 054

47- Caso a Administração prêtenda contÍatar mais de uma empresa para a execução do obieto, está atestado
nos autos que (i) não há perda de economia de escala, (ii) é possível e convenientê a execução simultânea e (iii)
há controle individualizado para a execução de cada contratado? (Lei Fe deÊl i,.4.i.3gQ}12, aft.4g).srM ( Não (X )Não aplicável Fls: Obs;

Alto PaÍaíso/PR, 09 de abril de 2024.

ETIAS SOBREIRO DOS SÀNTOS
DIRETOR DE CONTRO]ÂDORIA INTERNA

/<:>
-)

I

I

I

I

I
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Prefeitura Munieipal de Álto Paraísa - PR

cJ8r95.64O.736/A0,07-?0 cEP 8752&O(n
Av. Pedro Ámaro dos $antos, 900- FonelFu gxÍ) 41 3664 1320, e-mail- altoparaiso@pref.pr.gov.br i 05:

Processo N" . OO8 / 2024

Interessado: Secretaria de Cultura

objeto: LOCAçÃO DE ()1 (rrMl sAIáo CoMERCIÁL, ENCRAVÂI,O SOBR"E O
LOTE OI, DA QUÁDRÂ 50, LOC.âLIZâDO NA AVENIDÂ PEDRO ÂMÁRO DOS
sAltTOS, EM Ár,TO pÁRÂÍso - pR, coM A rIilALIITADE pÂRÂ
FUNCIOil.âüENTO DE CT'RSOS DE PIITTURÂS E OUTROS DESTII{ADOS A
SECRBTÁRIA DE CULTURÂ.

TERTUO DE RESTrTrrrçÃo

solicitâdo.
com parecer do controle interno

Valdemir Ri
.Agente de

M ipa-l Alto Paraiso-Pr.,

ara
C n tâ

Nesta data faeo restiffi
,/)

Setor de Licitações af fr.|.iny"
l0 de Abril de 2024. I I

I



Pre/bitwra fu.§antetpat de Áka Paraíse,-PR
CÀ1PJ95.64O.736/AAAI4O C§P 8752&OOO

PUBL .lorffaf"d"' Ámaro dos Santos, 900 * FonelFw
e-mail altoparaiso@pref.pr.gov.br

UMU
ónCÃO OFICIAL DO MUNICIpIO DetCRETo N. s2t2l2o24

EM I toqA il DATÂ: 18/O4 12ol24

Edição 13o

(a4 413664 Í320
í 056

SÚtuul* Adjudica e homologa resultado do
" OO8 I 2024, Inexigibilidade de Licitação, n"ESSO mlnlstrativo n

oo2l2024.

CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo
Agente de Contratação, Sr. Valdemir Ribeiro Sparapan;

CONSIDERANDO parecer jurÍdico emitido pelo
Procurador Jurídico Sr. Roberto Gonçalves Delfrn;

CONSIDERANDO parecer técnico emitido pelo
Controlador Interno Sr. Elias Sobreiro dos Santos.

DBCRE?A:

AÍt. 1") Fica Adjudicado em favor de LUCINEIA

CARVÁLHO QUEIROZ DE OLwEIRA, o resultado do processo licitatório n"

OO8l2024, Inexigibilidade de Licitação , n" OO2l2024.

Art. 2") Fica Homologado o resultado do
Processo Administrativo n" OOS l 2024, Inexigibilidade de Licitação, n"
OO2l2024, em favor de LUCINEIÂ CARVALHO QUEIROZ DE OLIVEIRA, que
tem como objeto: .I,OCAçÃO IrE 01 (UMl SALÃO COMERCIÂL,
ENCRÂVAIX) SOBRE O LOTE Ol, DA QUÂDRA 50, LOCÂLIZATX) NA
AVEI{IDA PEDRO AIUARO DOS SÁNI1OS, EM ALTO PÁRAÍSO - pR, COM Â
HNÁLIDADE PÁRÂ FUITCIOITÁMEIYTO DE CURSOS DE PINTT'RAS E
OUTROS DESTIN.âDOS A SECR TÁRIA DE CULTURA".

Art. 3"). entrará em vigor na data
de publicaçáo.

D I

da Prefei
24.aos 18 dias do mês de A

ito M ipal
OR

de Alto ParaÍso,

O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuiçoes legais, e





Prefeitura Munieipal de Alto Paraíso - PR
cNP,r95.64O.7ír6/Urc78O CE-p8752&UX'
Av. Pedro Ámaro dos Santas, 900 - Fone/Fm (txx) j4 3661 1320 ^_ ^e-mail altoparaiso@pref.pr.gov.br L -l Uõ U

120/24

Contrato de locação de imóve1 que fazem entre si de um
lado a Prefeitura ilunicipal de Alto paraíso - pR e do
outro a Sra. Lucinéia Carvalho eueiroz de Oliveira.

A PREFEITURA MUNICIPÂL DE .âLTO PARAISO, ESTADO DO pARANÁ, com
sede administrativa na Avenida Pedro Amaro dos santos, n" 90o, centro, na
cidade de Alto Paraíso - PR., inscrita no cNpJ sob n. 95.64o .736 /oool-3o, neste
ato representada pelo Prefeito Municipal, sr. DERCIO JARDIU JUNIOR,
brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade de Alto paraiso - pR portador do
RG n" 1.649.033.-4 SSp/pR e inscrito no CpF/MF sob n" 4Z4.iLg.Ztg_53,
doravante denominada simplesmente coNTRATÂ"ltrE e a sRA. Lucinêia
canralho Queiroz de ollveira, brasileira, residente nesta cidade de Alto paraíso
- PR, portadora do RG n' 7.415.2s6-2 ssp/pR e inscrita no cpF/MF sob n.
023.835' 179-33, doravante denominado simplesmente COITITRATADô, resolvem
celebrar entre si o presente instrumento de contrato de locação de imóvel com
fundamento na Inexigibilidade n" oo2 /2024 e processo Administraüvo n".
oo$l2024, homologado pelo Decrero n"32r212024, em 18/0412024, publicado
no diário oficial do Município (umuarama Ilustrado) em 19l04 12024, rágendo-se
pela Lei Federal n"14.133121, aÍtigo z4 inciso V e pelas seguintes.cláirsulas e
condições:

r.O - CLÁU§§--ILâ }RIüEIRA - I'O OB.'ElT} E rIISáLIDâDE

1.1 - (ObJCtO) - "LOCAçÃO DE 01 (UMI SALÁO COMERCIAL, ENCRAVÂDO
soBRE O toTE ol, DA QUADRÂ 50, L()CALIZAI)O NA AVENIDA PEDRO
1q4lo Dos sANTOs, EM ALTO PÂRAÍSO _ pR, coM Â FrNÂLTDADE pÂRÂ
FUNCIOI{AIUENTO DE CURSOS DE PINTURAS E OUTROS DESTINADOS A
SECRETÁRIA DE CULTURÂ".

2.O - CIáU§I,IÁ §EOI'I|DÂ. IX' PRâ'AO EVIGÊXCI^

2.1 - O presente contrato tem o prazo d.e 72 (d,ozel meses, iniciando a suavigência -em 19 l04l2024 e finaiizando_se em lgl04 l2O2S, podendo serprorrogado por iguais e sucessivos períodos, no interesse das partes, até omáximo permitido em lei. )

3.o - cláu§ur,a TERCETRÂ - Do vALoR E FoRuA DE pAcÂrlEnÉ-

3. 1 - Receberá o coryrRÂTADo pela locaçâo do imóve1 aánto na cláusuraPrimeira, a importância total de n$ tz.zss,bo (doze mil setecentos e noventa ecinco reais), sendo o varor mensar de R$ 1.066,2i (um mil sessenta e seis reais evinte e cinco centavos), pagas impreterivelmente até o dia 15 (quinze) de cadamês posterior ao da locação,- mediante a apresentação de fatura ãu depósito emconta corrente do COIYTRATÂDO, a ser previamente fornecida por este-'-
cÉgt

CoIYTRÀ?O il. 016

{r I



Prefeitura Municipal de Áka Paraísa - PR
cwJ9s.ao.736/o(n78o cEP87s2&dn
Av. Pe*o Ámaro dos Santos, 900 - Fone/Fm (txx) 41 3661 I320 a , .r

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br t_ , UCY

3.2 - O valor do contrato é fixo e irreajustável durante sua vigência, salvo por
motivos de alteração na legislaçáo econômica do país, que autorize a correçáo nos
contratos com a administração pública.

3.3 - No caso de prorrogaçáo do prazo deste contrato, o mesmo poderá ser
reajustado com base no IGPM.

4.1 - As partes declaram-se sujeitas às disposições da l,ei Federal 14.l33l2O2l e
todas as suas alterações, que será aplicada em sua plenitude a este Contrato,
bem como aos casos omissos resultantes desta pactuaçáo.

4.2 - Aplicam-se ainda, subsidiariamente as norÍnas do Código Civil e leis
complementares, inerentes aos contratos de locação de imóvel.

4.3. Náo haverá exigência de garantia contratuâl da execução

5.1 - O presente instrumento poderá ser rescindido por iniciativa de qualquer
uma das pârtes, mediante notificaçáo de no mínimo 15 (quinze) dias de
antecedência-

5.2 - Constituem moüvos para rescisão sem indenização:

5.2.1 - O descumprimento de qualquer das cláusulas deste Contrato;

5.2.2 - O cometimento reiterado de falta na sua execuçâo;

5.2.3 - O falecimento do Contratado.

5.2.4 - Razôes de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento,
devidamente justiÍicado pela máxima autoridade da
processo administrativo a que se refere o Contrato;

Administração e no

5.2.5 - Ocorrência de caso fortuito ou força maior,
impeditiva da execuçào do contrato.

comprovada

5.2.6 - É direito da Administração, em caso de rescisáo administrativa, usar das
prerrogativas do art. 137 da lei federal n" 14.133, de 01 de abril de 2O21.

!ídR

{-t t

4.o - clÁust Lr\ errÂRTA - DA LEcr§LnçÃo ÂpucÃvEr, A EsrE cor{TRATro
EAOS CÂ§OS Om§§OS.

5.O . CIÁU§UI,A §ETTÂ - DA RT§CI§ÃO

- DÁ GARÁXTIA DE



Prefeiura Munieipal de Alto Paraíso - PR
oNPJ95.&O.736/íXW8O CDPaTS2&Un
Av. Pebo Amaro dos §sntos, 9(N - Fone/Fa (Dxx) 14 3664 I32A

e-mail altoparaiso@pref.pr.gov.br

060
6.1 - Do CONTRATANTE:

6. 1. I - Efetuar os pagamentos pela locação imóvel conforme o disposto na
Cláusula Terceira, item 3.1 deste instrumento;

6.L.2 - Zelar pela conservação do bem, reparando qua-lquer dano que a ele seja
causado em face de mau uso, ou mesmo por deterioraçáo em função do uso
normal;

6. 1.3 - Entregar o bem, ao final do Contrato, em perfeitas condições de uso, em
idênücas condições do momento de sua locação.

7.7 - Pela inexecução total ou parcial deste contrato, a Administração poderá,
garantida a prévia defesa, aplicar ao CONTRÂTADO as seguintes sanções:

7 .l.l - Advertência.

7.1.2 - Suspensão temporária de participaçáo em licitaçáo e impedimento de
contratâr com a Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, por prazo não superior a 02
(dois) anos.

8. I - Os recursos para o pagamento deste contrato serão oriundos dos recursos
próprios da CONTRATAIITE, e serão empenhados globalmente na dotação
orçamentária:
DESP. ELEM ENTO DESCRIçÃO FUNCIONAL DEPARTAMENTO

26952 339036150000 LOCACAO OE IMOVEIS 06.02.13.392.0011.2.036 DIVISAO DE CULTURÁ

9.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Xambrê/PR, paÍã dirimir sobre as
questões oriundas do presente instrumento ou mesmo de sua execução.

4

{4 I

6.2 - Do CONTRATN)O:

6.2.1 - Entregar em locação e pelo prazo combinado o bem objeto deste Contrato.

6.2.2 - Cumprir as demais Cláusulas contratuais.

7.O- CLÁü§rrLÂ OTTAVA- DA§ SAilçÕE§

s.o - cl,Áu§Irr"a !Íor{A - rx)§ RE|crrRso§ oRçAUENTÁRro§

cLÁu$tr"a DÉicruÂ - Do FoRo

1O.O - CIáU§I,LI DÉCIUA PRIUETRÂ - Dr§POSIçÕE§ FIIfÂrS

9.O



q
3 Entrar

í ) r.ôa.i or

Contrato no 76/2024
LJlt;nú oLnlpoçõo 24/04/â24

I..OCAI ÂTTO PATAíSO/PR óí9áO: MUNICIPIO DE ALTO PARÂISO UÍridâdE €XECUTOTà: OOOO - PREFBTURA MUNICIPAL OE ALTO PARÂiSO

Ípo: contrato (termo inicia0 Rêceita oq Despêsa: Despêsa procêsso: 8 cãtêgoÍia do proce§so: serviços

Data dêdivulgação noPllgPi 24/04/2c.24 Írata dê assinatura: 19 /O4/2O24 uige-Ilci€li de 1,/O4/ZOZ4 a7a/O4/ZOZs

ld contrato P cP:9564o736ooo13G2-oooâo4/2o24 Fortê: GcvernarElbrasitTecnologia e cestáo em seÍviços

ld contratação PI{CR 9564O736OOO13G.1-OOOOOT/2O24

Objeto:

LOCACAO DE 01 UM SALAO COMERCIAL ENCRAVADO SOBRE O LOTE 01 DA OLJAIJRA 50 LOCALIZADO NA AVENIDA PEDRO AMARO DOS
SANTOS EM ALTO PARAISO PR COM A FINALIDADE PARA FUNCIONAMENTO DÊ CURSOS DE PINTURAS E OUTROS OESTINÀDOS A
SECRETARIA DE CULTURA,

I

VÂLOf, CONIRATÂDO

R$ 127S5.OO

FORNECEDOR:

No.nê,/Razáo sociat LUcrNEr^ CARVALHo ouErRoz DE oLVETR cNpJ/cpF: o23.83s.179-33 Ípô: pessoa física

062

Arquivos Histórico

Conlràto de Loceão

Datâ _

27/01j20?4

Tirlo . Baixar :

+

< Vottâr

! fttp:Zrctal+:si,lo:.e.§l1o !ía.jêi§

J o€eog9eÉ

acx^oEoÍtrEiloÁo§ PÂRCEIROS

G



063



Prefeitura Munieipal de Alto Paraíso - pR
cNRr95.64O.736/UX\7-3O Ct;p8752&qx,

Av. Pedro Ámaro dos Saníos.900 - FonelFu (txx) il 3664 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br L- 064

EXTRATO DE COI{TRATO It" 016/2024

COITTRÂTANTE: PREFEITURA MUNICIPA DE ALTo PARAÍSo
COI{TRATAI,O; LUCINEIA CARVR.LHO QUEIROZ DE OLIVEIRA
CPF: O23.835.179-33

PROCESSO N". OO8|2O24

IIYE,XIBTLIDADE N" OO2 / 2024

objeto: A CoNTRÂTÂDA «LocAçÃo DE ol (UMl SÂIÃO COMERCTÂL,
EITCRÂVADO SOBRE O LOTE 01, DA QUÁDRÂ 50, LOCALIZÁDO ttIA
AVEI|IDA PEDRO AI}TARO DOS SAITTOS, EM ALTO PÂRAÍSO - PR, COM A
FIITALIDAI'E PARÂ FUNCIOilÁI}ÍENTO DE CT'RSOS DE PIilTÚRAS E
OUTROS DESTIIYADOS Â SECRETARIA DE CULTURÂ".

vâLoR Do coNTRÂTo: pela locação do imóvel descrito na cláusula primeira,

a importância total de R$ 12.795,00 (doze mil setecentos e noventa e cinco
reais), sendo o valor mensal de R$ 1.066,25 (um mil sessenta e seis reais e

vinte e cinco centavos).

PR ZÃ DEVrcÊNcrA: t8IOaI2O2s.
FORUM: COMARCA DE XAMBRÊ.

EM

Ediçáo N'o
l



{( i

1*!
Prefeitura Munieipal de Álto Paraíso - PR

CNPJ95.ilO.736/OOALSA CEPETS2&Un
Áv. Pedro Amaro dos Sontos, 90A - Fone/Fm (0xx) 44 3664 1320

e-mail altoparaiso@pref.pr.gov.br ! ' 061

10. 1 . O acompanhamento e a frscalizaçáo exercidos deverá ser realizado pela
Contratânte nos termos das eígências legais, sendo de responsabilidade em
conformidade com as cláusulas deste Contrato.
10.2. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicaçáo deste instrumento nos
termos e condições previstas na Lei n' 14.133121.

E, por estarem justos e con S, ssinam o presente instrumento em 2 (duas)
vias de igual teor e fo

so - PR, 19 de Abril de2024.

Prefei Municipal de Luciné o Queiroz de Oliveira
Prefeito M Contratado

Dércio J J

Alto

I





Prelbitwra &{anieipal de. Att* Paraísa - PR
cIw.r95.64O.736/AAA14A CEp a752&íXX'
Av. Pedro Amara dos §antos, 90O- FanelFar Od 14 3664 lj20

e-mail altoparaiso@pref.pr.gov.br

066

PORTARIA N." O8tl2O24

:;i-.1ÜÂD0 }iO JORNAL DATA:241O412o.24

iJARAMA ILUSTRADo

rL..

.'Ü ÚFICTAL DO MUNICÍPIO
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SÚUuT"a: DISPÔE SoBRE DESIGNAÇÃo DE
SERVIDoRES PARA EXERCER AS FUNÇÕES DE

DO EXECUTIVO MUNICIPAL Do MUNICÍPIo DE
ALTo penaÍso - paRanÁ E oÁ ourRAS
PRoVIDÊNCIAS.

da

l-^i)

O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais, e ainda, atendendo ao disposto na Lei Federal 14.133121.

RESOLVE:

AÍt. 1" Fica designado, sem prejuízo dos vencimentos e das
atividades normalmente desenvolvidas, os servidores públicos do Executivo
abaixo descrito, para exercerem as funções de Gestor e Fiscal de Contrato na
Ineígibilidade n. OO2 12024, a saber:

Gestor:
TAYNARA SILVERIO DE OLIVEIRA SANTOS - CPF: 08O.247.989-80;

Fiscal Ad'n inistrativo:
EUDINETE DA SILVA PEDROTA - CPF: 030.789.829-63.

AÍt. 2" Ao Gestor de Contratos cabe garantir a adoção das
providências necessárias ao Íiel cumprimento das cláusulas contratuais, zelando
pela garantia do interesse público, promovendo as medidas adequadas ao caso,
bem como, demais atribuiçoes determinadas pela lei l4.l33l2o2l.

Ârt.3" Ao Fiscal de Contratos cabe o acompanhamento do contrato
administrativo para o qual foi designado, proporcionando à contratante e ao
contratado todos os meios legais para assegurar o cumprimento eÍiciente e efrcaz
do objeto contratual, assim como demais atribuições d
pela Lei 14.l33l2O2l, observada a função para a qual foi

Ârt.4" Este Decreto entra em vigor
revogaldo-se as disposições em contrário.

DERCIO.JARDIM JUN
Prefeito Municipal

S nas
ignado.

data de sua pu caçâo,

R

do sdeA o24.Alto Paraíso-Pr ,""" rt ^f
\/
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DO DEPrO DE LTCTTAÇÃO

PARA: Fiscal Administrativo:
o30.789.829-63

EUDINETE DA SILVA PEDROTA _ CPF:

Processo 1,1". OO 8/2024

Inexiglbilidade 1,1". OO2/2O24

Contrato I,l" O 1 6/2024.

objeto: LocAÇÃo DE 01 (UM) SALÃO COMERCTAL, ENCRAVADO SOBRE O
LOTE 01, DA QUADRA 50, LOCALIZADO NA AVENIDA PEDRO AMARO DOS
SANTOS, EM ALTO PARAÍSO _ PR, COM A FINALIDADE PARA
FUNCIONAMENTO DE CURSOS DE PINTURAS E OUTROS DESTINADOS A
SECRBTARIA DE CULTURA".

Nesta data, re
do contrato n" 016/2024 para
demais atribuições determinada
para a qual foi designado.

meto ao responsável acima em epígrafe cópia
que possa atuar como fiscal de contrato e

s pela i 14.13312021, observadas a função

Em2slo4l2o2a

Valde apan
çaode

OD ENTO

Nesta data recebi cópia do contrato n" 076 /2024. bem comoportaria n" O8l/2024.

Em2s/oa/2024

ítdnetr*.li À
EUDINETE DA SILVA PEDROTA

Fiscal de Contrato

Frefeitura Munieipal de Aka Parsísa - PR

I
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DO DEPTO DE LICITAÇÃO

PARA: Gestor:
TAYNARA SILVERIO DE OLIVEIRA SANTOS - CPF: 080.247.989-80

Processo 1,1". OO8/2O24

Inexigiblltdad.e ltl". OO2/2 O24

Contrato f,[" O 1 6/2024,

objeto: LocÂÇÃo DE 01 (UM) SALÃO COMERCIAL, ENCRAVADO SOBRE O
LOTE 01, DA QUADRA SO,LOCALIZADO NA AVENIDA PEDRO AMARO DOS
SANTOS, EM ALTO PARAÍSO - PR, COM A FINALIDADE PARA
FUNCIONAMENTO DE CURSOS DE PINTURAS E OUTROS DESTINADOS A
SECRETARIA DE CULTURA".

Nesta data, remeto aos responsáveis acima em epígrafe cópia
do contrato n" 016/2024 para que pos atuar como gestor de contrato e
demais atribuições determinadas pela 4.133 o2t, observada a função
para a qual foi designado.

Em25l04l2024

Valdemir
Agente d on

ro

TERM E

Nesta data recebi cópia do contrato n" O16 /2024, bem como
portaria f Oa7/2O24.

Em25/04/2024

NARA SILVERIO DE OLIVEI
Gestor de Contrato

RA SANTOS

1

REcEnI

tri



26104.12024,16:52 Mural de Licitaçoês Municrpais

> 0?0TCEPR

Registrar processo licitatório

vohãr

Municipio , ÂLTO PÂRAíSO

Enüdâde Executora
DE ALIO PARAISO

2

..hpo. 
^ro, 

. . taolr.tid.d. d.ven..r i!u.is.o. tnform.do. (à iníorm.r) .o Sttl-^r
Ano' I zo2q

Modalidade, PÍocesso lnexigibitidade

No lftjtação/dispensa/anêdgibitidade!

\-

CPF: 6GXAa971 (!aqa!t)

A lijtação utilizâ e5te5 reorÍsos? c
D.ov.ni.ntê. dc o.gànl.ho5 tôr.rn.cto..t./mutrit.r.r.as de.ré.,

LocASo DE ol (uM) sAúo coMERqAL, ENcRÂvADo soSRE o LorE 01, DA
QUADFÁ 50, LOCALIZADO NA ÂVENIDA PEDRO AHÂRO DOS SAI.JÍOS, EI{ AITO
PÂRÂÍso - P& coM A FINATIDÂDE PARÁ FUNCIo'{Â]I.IENÍo DE cuRsos DE
PINTURAS E OUTROS DESTÍÍIÂDOS A SECRETARIA DÊ CUT]URÂ.

C A eítidãde optoo @ sigilo do vator estjí!ãdo do objdo da tÍcitÀção? (aÉigo 34 da têi Federêt

Número edita,/p.ocêsso' j-008202a

DesciÉo do Obeto*

Ootaão OrçanerrárU. -269531s03615m000útãrm - I
.

13.103/20r6)
Preço miíxamo/RefuÍêncià tle p"e@ - rZ.z9S,OO

Forma de Avalição - Serêcionâr -

Dati tuuicà@ TeÍrno rôtiti@o a ,iutrr,o
RS'
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